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UM BREVE ESTUDO SOBRE OS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
 

QUANTO A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 
 

Azânia Marize Valmerate Gonçalves
1
 

 
Viviane Teixeira Dotto Coitinho

2
 

 
 
A proposta exposta pela presente pesquisa versa sobre o estudo dos direitos da personalidade 

quanto a doação de órgãos humanos. Esta é um procedimento razoável de se realizar, pois 

implica no desejo das pessoas em querer exercer a ação, além de exigir legitimidade jurídica para 

que esta técnica médica seja desenvolvida. A doação de órgãos, mesmo ocorrendo há muito 

tempo, continua sendo um assunto de destaque de âmbito nacional, pois desenvolve a 

curiosidade, a polêmica e a solidariedade em grande parte dos indivíduos. Sob um ponto de vista 

reflexivo, comparativo e dedutivo, demonstra-se a investigação sobre o posicionamento do direito 

do corpo vivo e suas partes quanto a doação de órgãos. É apresentada a postura dogmática do 

ordenamento jurídico, leis especiais e a visão da doutrina tradicional, e por fim as considerações 

de consagrados juristas que de algum modo influenciam muito profissionais e estudantes. Para 

aprofundar o debate desta temática, adotam-se como referência teóricas para a concepção deste 

conteúdo com os doutrinadores Goffredo Telles Jr., Maria Helena Diniz, Silvio de Salvo Venosa , 

Pablo Stoelze Gagliano, e Rodolfo Pamplona , em integração com as considerações da autora , 

obtidas através de uma profunda reflexão e análise da bibliografia utilizada. A problemática da 

doação de órgãos está incorporada no conteúdo do direito do corpo vivo, que está incluso nos 

direitos da personalidade que integra o livro I: das Pessoas, da parte geral do Código e Direito 

Civil. Para a concretização deste estudo, optou-se pelo método de dedução e a tentativa de 

aprimorar conhecimentos a partir, de doutrina tradicional ( artigo científico), buscando identificar 

semelhanças e divergências de opiniões sobre as condições necessárias e autorização judicial 

para realizar este procedimento médico. Adota-se como “técnica” de pesquisa o recurso de fontes 

primárias, a doutrina tradicional ; e as fontes secundárias, as leis especiais. O presente estudo 

acaba por revelar toda a polêmica e burocracia adquirida em nosso Estado, devido a esta 

problemática. A doação de órgãos é um grande avanço da medicina, porém este paralisado em 

grande parte dos casos pelo direito. Estas duas ciências confrontam-se no cenário social atual, 
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retardando a qualidade de vida de quem precisa de desfavorecendo a sobrevivência da 

sociedade. 
 
Palavras-chave: Personalidade Jurídica - Direito - Doação de órgãos humanos. 
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A PROTEÇÃO DA LIBERDADE E DIGNIDADE DO TRABALHADOR FACE 
 

AO ASSÉDIO MORAL 
 

Katia Diana Coelho da Rocha
1
 
 

Karen Oliveira Guinot
2
 

 
 
O Brasil tem se destacado em pesquisas sobre o assédio moral, tendo como precursora a Dra. 

Margarida Barreto que em 2000 apresentou informações até então desconhecidas do mercado de 

trabalho que afetavam o trabalhador e a sua saúde física e psicológica no ambiente de trabalho e 

diziam respeito às relações trabalhistas. O presente trabalho objetiva discutir o assédio moral nas 

empresas e de que forma a liberdade e dignidade do trabalhor como pessoa humana está 

protegida. Cabe ressaltar que este trabalho é parte integrante de um estudo maior e mais 

completo, iniciado em abril de 2008, a fim de verificar a percepção dos envolvidos no processo de 

assédio moral, quer seja na condição de vítimas, quer seja na condição de espectadores que de 

alguma forma presenciaram ações já definidas na doutrina brasileira caracterizada como ilícito 

trabalhista. No Brasil ainda não há lei federal, e sim diversos projetos, entretanto, em 2009 um PL 

foi apensado outros dois sobre a mesma matéria e já possui parecer favorável do relator, estando 

pronto para ser votado. Nesse Projeto de Lei, a inovação é a possibilidade do juiz, verificado 

verossímeis os fatos apresetados pela vítima, inverter o ônus da prova, ficando assim a 

responsabilidade do empregador provar que não cometeu assédio moral. Tal dispositivo já é 

funcional e largamente utilizado na França e Suécia. Acredita-se que com este novo mecanismo 

poderá o julgador apreciar melhor a matéria, assim como o trabalhador que muitas vezes não 

consegue reunir provas e/ou testemunhas ter os seus direitos assistidos e a indenização nos 

casos em que couberem. 
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ASSÉDIO MORAL E CIDADANIA: PROPOSTA DE UMA CARTILHA PARA 
 

O TRABALHADOR EM SANTA MARIA - RS 
 

Katia Diana Coelho da Rocha
1
 
 

Sônia Mascaro Nascimento
2
 
 

Karen Oliveira Guinot
3
 
 

 
O presente estudo tem como objetivo discutir a importância do fortalecimento da informação como 

mecanismo protetor contra o assédio moral, assim como, instrumento para o exercício da 

cidadania plena. Diante da complexidade em que se insere o tema atualmente muito discutido: 

Assédio Moral, se desenvolve neste trabalho um novo olhar, um nova reflexão, ou uma nova 

percepção sobre o problema, isto é, o exercício da cidadania por parte dos 

indivíduos/trabalhadores por meio da busca de informações sobre o que é o problema, ssuas 

consequências, quais as medidas que devem tomar, quais órgãos buscar. O uso adequado da 

informação é a fonte de concretização da cidadania, uma vez que um cidadão não se faz sem 

saber seus direitos e deveres, logo, a informação está inserida em saber, sendo imprescídível 

para o seu desenvolvimento e crescimento em uma sociedade altamente voraz e competitiva 

sobreviverá. É neste sentido que surge a importância da Cartilha: informar ainda mais os 

indivíduos, e informar de forma direcionada, e objetiva, fazendo-os ter a base necessária de 

informação que se bem utilizada será convertida em conhecimento e assim, as armadilhas dos 

empregadores ou do mercado de trabalho não serão capazes de suprimir seus direitos, 

descortinando-se ainda mitos e falácias que ainda envolvem o assédio moral no ambiente de 

trabalho, 
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O objetivo do presente estudo é discutir a responsabilização do empregador ou preposto por 

omissão, isto é, quando ele, responsável por uma equipe ou área de trabalho, é comunicado pela 

vítima que está sendo assediada, ou que está em uma situação que se não for solucionada 

desencadeará o assédio moral não age, se omite, e muitas vezes afirmam para a vítima que há 

uma exagero de sua parte. Esta postura prejudica não apenas a saúde do trabalhador vítima, 

submetido ao terror psicológico, mas aos seus familiares, a Previdência Social e também a 

empresa que necessita de funcionários motivados e engajados com a missão da empresa para 

que a sua produtividade esteja sempre atrelada a qualidade. Assim como o empregador ou o seu 

preposto se omitem diante das ações ou comunicações de assédio moral existem os outros 

empregados que o fazem, pela chamada cultura do medo ou da mordaça, e tornam-se coniventes 

com aquela situação por medo de ficarem desempregados, concorrendo assim, de acordo com a 

doutrina com o assediador por terem sido omissos, ingressando na cadeia do assédio moral e 

podendo ainda serem responsabilizados, nascendo o direito de indenizar. Diante de discussões 

sobre o assunto, que é tão antigo quanto o trabalho insere-se também questionamentos sobre a 

responsabilidade do empregador e espectadores diante desta chaga social. Acredita-se que com 

essas reflexões será possível dentre outras coisas, ampliar o conhecimento sobre esta questão a 

partir da teoria desenvolvida por Stadler sobre a teoria do abuso de direito e a responsabilização 

por fato próprio à luz dos casos de assédio moral ou mobbing estratégico. 
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O tema principal do artigo em tela é tecer considerações acerca do ar que respiramos, sua 

importância na manutenção dos ecossistemas e sua preservação. Nesse sentido, após breve 

consideração sobre a atual situação deste bem, com a citação de índices de consumo de ar diário 

per capta, tratar-se-á acerca do conceito de poluição, principais poluentes, suas conseqüências e 

classificações. Ainda, abordar-se-á a proteção constitucional a um meio ambiente saudável, com 

base nas legislações esparsas de proteção ao tema abordado. Por fim, tecer-se-ão considerações 

específicas sobre o Protocolo de Quioto, a responsabilidade dos países signatários no combate ao 

aquecimento global, na minimização da emissão de poluentes, bem como a importância dos 

projetos que envolvem os créditos, sumidouros e sequestro de carbono. Concluir-se-á acerca da 

maneira em que o Estado e a população como um todo devem interagir para criar e efetivar à 

prática de mecanismos necessários à preservação do ar com base no conceito de 

desenvolvimento sustentável aliado ao direito intergeracional. 

 
 
Palavras-chave: Meio ambiente - Poluição atmosférica - Protocolo de Quioto - Créditos e 

sumidouros de carbono - Preservação e melhoria na qualidade de vida no planeta. 
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ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS – A DEMOCRACIA COMO INSTRUMENTO 

INOVADOR PARA A PREVENÇÃO E COMBATE ÀS AMEAÇAS E À SEGURANÇA DOS 

ESTADOS AMERICANOS Renata Zanchi Bitencourt Thais Falleiro Carpilovsky Com as 

crescentes e constantes lesões e afrontas aos direitos fundamentais previstos nas constituições 

dos países democráticos, tem-se a Organização dos Estados Americanos (OEA), como organismo 

regional da Organização das Nações Unidas (ONU), criada em substituição a Associação de 

Nações Americanas em busca da defesa das referidas garantias e da permanência do Estado 

Democrático de Direito nos povos da América. O tema principal do artigo em tela, basear-se-á no 
 
“princípio da segurança coletiva”, elencado nos artigos 28 e 29 da Carta da OEA, e no duplo 

objetivo principal desta organização, qual seja a manutenção “da paz e da segurança do 

continente” americano. Posteriormente a um breve contexto histórico e introdutório de 

conhecimento da OEA, tratar-se-á acerca da afetação aos princípios da não-interferência e da 

não-indiferença, fenômeno que ocorre muitas vezes, quando a OEA acaba tendo de intervir nos 

estados-membros, na busca dos seus objetivos democráticos. A partir do tema principal, serão 

abordados temas relacionados ao Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR), os 

casos Cuba e Venezuela, e a Guerra das Malvinas, encerrando-se com uma breve consideração 

acerca da consolidação da democracia nos estados latino-americanos. Assim, o posicionamento 

paradoxal da organização que fortemente influenciou no afastamento de Cuba, e, ao contrário, 

mantém-se inerte frente às mazelas ainda existentes no continente, revelam a necessidade de 

intervenção nos Estados, que ainda anseiam por justiça. PALAVRAS-CHAVES Democracia, TIAR, 

cidadania. Referências Bibliográficas ARRIGHI, Jean Michael. Organização dos Estados Unidos. 

Vol. 4. São Paulo: Manole, 2003; NUN, José. Democracia – Gobierno del pueblo o gobierno de los 

políticos? 1ª ed. Fondo de Cultura Econômica: Buenos Aires, 2000; Proyecto sobre el Desarrollo 

de la Democracia em América Latina (PRODDAL). Programa de las Naciones Unidas para el 

Desarrollo. 1ª ed. Panamericana Formas e Impressos S.A. : Colômbia, 2004; SANTOS, Norma 
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Ao apresentar tal questão busca-se subsídios teórico-conceituais que possam contribuir para 

acabar com a demasiada demora no trâmite processual. A morosidade na prestação da tutela 

jurisdicional brasileira acaba por dar às partes vários prejuízos que não se resumem aos 

materiais, mas invadem também a esfera psicológica. Este é certamente um dos maiores 

problemas, senão o maior, experimentado por aqueles que buscam ao judiciário. Trata-se de um 

tema que ainda está sendo discutido pelos operadores do direito, mas que, sem dúvida, é de 

suma importância para o ordenamento brasileiro, mais precisamente na esfera processual civil. 

Visa reduzir a morosidade processual, fazendo com que a parte vencedora no litígio obtenha sua 

pretensão em menor espaço de tempo, gerando mais confiança no judiciário pátrio, visto que 

algumas partes, depois de esgotarem todos os tipos de defesa previstos em nosso ordenamento 

civil, agem com maldade para procrastinar o processo, negando-se a cumprir decisões judiciais, 

procedendo de modo temerário ou objetivando obstaculizar a entrega da prestação jurisdicional à 

parte contrária. A Constituição da República trouxe em seu artigo 5°, através da EC nº 45, o inciso 

LXXVIII, que versa sobre o Princípio da Razoável Duração do Processo. A partir da referida 

mudança, a duração processual passou a constar no rol dos direito e garantias constitucionais 

fundamentais, tornando-se assunto cada vez mais relevante entre profissionais de toda esfera 

jurídica e, principalmente, processualistas. O Código Processual Civil, em seu artigo 17, menciona 

o litigante de má-fé, ou seja, aquele que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, 

causando dano processual à parte contrária. Recentemente, na seara jurídica brasileira, surgiu 

uma nova figura que, pelo que parece, vem sendo usada por alguns juízes para reprimir àqueles 

que abusam do direito e tornam o andamento do feito mais moroso, impedindo, assim, que a parte 

contrária obtenha a tutela pretendida, tornando o andamento do feito mais lento. Essa figura nova 

chama-se assédio processual. Para a realização do estudo, optou-se pelo método de abordagem 

hipotético-dedutivo, através do uso de documentação indireta como técnica de pesquisa. 
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Da Liberdade Provisória no Crime de Tráfico de Drogas Henrique Fuelber A proposta abordada 

pela presente pesquisa versa sobre a análise da Liberdade Provisória nos Crimes de Tráfico de 

Drogas. Em 1990 foi editada a Lei de Crimes Hediondos (Lei 8072/90), que em seu artigo 2º, 

inciso II, vetava a concessão de Liberdade Provisória para os crimes hediondos, a prática de 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo. Já no ano de 2006, com o 

advento da Lei de Drogas (Lei 11343/2006), definiu em seu artigo 44, que os crimes previstos no 

artigo 33 caput e § 1º e artigos 34 a 37 desta Lei são insuscetíveis de liberdade provisória. No ano 

seguinte, em 2007, editou-se a Lei 11464/2007 que alterou a redação de alguns artigos da Lei de 

Crimes Hediondos (Lei 8072/90), em especial o inciso II do artigo 2º, que passou a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 2º - Os crimes hediondos, a prática de tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: II – fiança. Notem que esta lei 

suprimiu a expressão “liberdade provisória”, com isto leva-se a crer que o legislador permitiu a 

concessão de liberdade provisória nos crimes de tráficos de drogas. Ademais, como a Lei 

11464/2007 é uma lei mais recente que a Lei 11343/2006. e ainda que veio a ser uma lei mais 

benéfica ao réu, acredito que cabe perfeitamente a concessão de liberdade provisória no crime de 

tráfico de drogas. É claro que o magistrado ao analisar o pedido de concessão de liberdade 

provisória, verificará se estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, 

que trata da prisão preventiva. Concluindo-se, acredito que como a lei posterior revoga a lei 

anterior, o artigo 44 da Lei de Drogas (Lei 11343/2006), passaria a ter a sua redação revogada 

quanto a não concessão de liberdade provisória no crime de tráfico de drogas, por força da 

alteração sofrida na Lei de Crimes Hediondos, haja vista que excluíram a expressão liberdade 

provisória do inciso II do artigo 2º da Lei 8072/90, por força da Lei 11464/2007. PALAVRAS-

CHAVES Liberdade Provisória – Drogas. Referências Bibliográficas: FRANCO, Alberto Silva. 

Crimes Hediondos. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo, 2008. LEI 8072/90 (LEI DE CRIMES 
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A teoria natalista enfoca a situação dos direitos do nascituro e é a mais utilizada em nosso 

ordenamento atual, e nos mostra que a personalidade de uma pessoa poderá ser adquirida 

somente a partir do momento em que ela nasce com vida, mas a jurisdição de nosso Estado deve 

assegurar todos os direitos daquele a que chamamos de nascituro, pois estamos tratando de 

sujeito com uma expectativa de vida e ela deve ser considerada. Assim o direito considera uma 

eventualidade que poderia acontecer com a criança que está para nascer, nascendo e respirando 

para efeitos da medicina legal ele adquire a personalidade, mas se no caso ele nascer, mas não 

respirar deve ser considerado um natimorto, que não adquiriu personalidade jurídica perante o 

Estado e ainda devendo isso ser comprovado com atestado médico confiável para não gerar 

controvérsias. Esses são casos de personalidade fictícia identificados pelo ordenamento atual e 

conforme o artigo 7° da lei 8069/90 eles devem ser assegurados da mesma forma que a proteção 

à vida e a saúde, para que permitam o seu nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 

em condições dignas de existência e como diz o artigo anterior deve se levar em conta os fins 

sociais a que esse ato se dirige e as exigências do bem comum. 
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O método retributivo utilizado pelo sistema penal atual vem desde seu princípio reafirmando sua 

inegável incapacidade de recuperar, reinserir o culpado e tão pouco satisfazer as necessidades da 

vítima. O presente trabalho de pesquisa bibliográfica busca alternativas que venham compor 

satisfatoriamente as vítimas bem como alcancem uma maior efetividade das sanções impostas 

aos infratores da lei penal. Surgindo alternativas como as teorias da justiça restaurativa e 

abolicionismo penal, às quais passamos à expor. A escolha da pena privativa de liberdade como 

forma preferencial de castigo, embora primeiramente rechaçada pelos reformadores, se deu pela 

coadunação de dois principais fatores: Os suplícios já não causavam os efeitos de medo e repulsa 

pelo criminoso e, a prestabilidade ao novo modo de produção que exigia maior controle da 

população. A seletividade do sistema penal restou evidenciada tanto pela atuação dos diversos 

agentes penais como pela escolha das condutas criminalizadas pelo legislador. A ineficiência do 

sistema da efetividade dos Direitos Humanos dos apenados com pena privativa de liberdade se 

justificou tanto pela condição de traidor do apenado quanto pelo processo de seleção pelo qual o 

mesmo passa em diferentes fases de sua vida. Crendo na absoluta ineficiência e ineficácia da 

atual forma de resolver os conflitos resultantes de uma atividade típica, seja pela atuação do 

Estado como pelos resultados alcançados pelo atual método. Entendendo ser extremamente 

urgente uma remodelação sob pena de um iminente colapso do sistema penal devido a cada vez 

maior atuação do estado punitivo. 
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O pressuposto de um meio-ambiente saudável entra no rol de direitos humanos de terceira 

geração. Buscando resguardar esse direito o legislador originário previu a possibilidade de 

sancionar a pessoa jurídica que com suas atividades venha lesionar o meio ambiente, mais tarde 

sendo regulada pela edição da Lei de Crimes Ambientais, Lei 9.605/98. Assim, neste trabalho de 

revisão jurisprudencial será feita a análise da admissibilidade da imputação de conduta típica à 

pessoa jurídica procurando verificar a eficácia e aceitabilidade desse instituto nos julgados e 

doutrina penalista, a partir do confronto dos pressupostos de crime sob o aspecto formal. Após 

uma inicial resistência dos penalistas sob o argumento de direito penal como ultima ratio e a 

impossibilidade de aplicação da maior sanção existente no direito penal, a saber a privação de 

liberdade. Alegando-se que as medidas existentes nas áreas cível e administrativas dariam conta 

do objetivo de repreensão, pois as penas possíveis de serem impostas na seara penal há 

correspondentes nas áreas citadas anteriormente. Passada essa primeira resistência de 

aceitabilidade da persecução penal à pessoa jurídica, torno-se matéria sedimentada na 

jurisprudência. É posicionamento pacífico no Superior Tribunal de Justiça a factibilidade da 

imputação de conduta delituosa ao ente moral, sendo aceito jurisprudencialmente nos tribunais de 

justiça, desde que exista necessariamente persecução penal simultânea dos dirigentes ou 

responsáveis pelo organização. Sob o argumento de impossibilidade de prosseguir qualquer ação 

penal em face apenas do ente jurídico tendo em vista todas as ações, embora em proveito da 

entidade, serem realizadas após concordância ou não objeção dos entes subjetivos que agem 

com ânimo próprio. No entanto, apenas em 2003 cerca de 5 anos após a edição da Lei 9.605/98 

houve a primeira condenação de uma empresa, muito em decorrência dos vários recursos 

interpostos. O prazo prescricional extremamente exíguo no caso da aplicação da pena de multa, 

dois anos, acaba por retirar a credibilidade e tornar vazia a intenção do legislador, pois há 

aplicação da extinção de punibilidade em face do tempo transcorrido entre a proposição da ação e 

a decisão condenatória. 
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O presente trabalho versa sobre a aplicação da Lei 10.559/02 aos perseguidos políticos do Estado 

Novo, a partir do Requerimento de Anistia n. 2002.01.06022 à Comissão de Anistia do Ministério 

da Justiça. O requerimento, formulado por Emília Moraes, viúva de Antonio Kliemann, em face de 

perseguição política sofrida durante o período do Estado Novo, foi deferido com base na Lei 

10.559/02, cominada com o Decreto Legislativo 18/61. Em se tratando de perseguições políticas, 

via de regra o tema remonta ao período da ditadura militar, compreendido entre 1964 e 1985, 

durante o qual inúmeras pessoas foram vítimas de perseguições no Brasil. No entanto, durante o 

Estado Novo (1937-1945) também foi considerável o número de perseguidos políticos, conforme 

relatos encontrados na literatura (Dietrich, 1997; Heinen, 1997; Perazzo, 1999; Testoni, 2007). A 

despeito da semelhança nas violações aos direitos fundamentais ocorridas nestes dois períodos 

da história brasileira, são esparsos os pedidos de declaração de anistiado político por parte das 

vítimas (ou seus familiares) do período do Estado Novo, possivelmente por desconhecimento 

quanto à aplicabilidade do disposto no art. 2º., VIII da Lei 10.559/02 cominado com o art. 1º., 

alínea “a” do Decreto Legislativo 18/61, conforme decisão prolatada pela Comissão de Anistia em 
 
2004. O presente trabalho tem caráter preliminar de estudo e a delimitação de marco teórico 

específico será realizada após o tratamento das fontes encontradas na literatura e análises da 

Comissão de Anistia do Ministério da Justiça no aprofundamento da Justiça de Transição, com o 

objetivo de demonstrar a aplicabilidade dos dispositivos legais anteriormente referidos aos 

perseguidos políticos do Estado Novo. 
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O presente trabalho refere-se ao dilema da necessidade de efetivação de políticas públicas 

através da efetivação do mínimo existencial em contraposição à garantia da reserva do possível, a 

partir da atuação do Poder Judiciário. Para tal, analisa-se, primordialmente, a Constituição 

Brasileira, de 1988, que segue o movimento denominado Neoconstitucionalismo, possuindo um 

viés social em seu texto, onde traz dispostos os direitos sociais ou de segunda geração. Dessa 

forma, o Poder Público tem o dever de proporcionar aos cidadãos condições para que vivam de 

forma digna, com a efetivação do mínimo existencial, protegendo direitos como: saúde, educação 

e segurança. Assim, deve-se aplicar o orçamento estatal, primordialmente, neste aspecto, e, de 

forma remanescente em outros projetos. Ao agir de forma contrária, ocorre desrespeito à 

Constituição por parte do governo e esta situação de inconstitucionalidade pode advir tanto de 

uma omissão parcial quanto total do Poder Público, ao tomar providências não suficientes para 

solução da questão. Ademais, o governo não pode invocar a reserva do possível com vistas a 

eximir-se do cumprimento de suas obrigações constitucionais, pois mesmo sendo notória a 

limitação de recursos públicos, não se pode esquecer que a captação de recursos por parte do 

Estado visa à aplicação destes em políticas públicas para o bem estar dos cidadãos. Dessa 

maneira, quando o governo age de forma inconstitucional diante da concretização de políticas 

públicas, cabe ao Supremo Tribunal Federal fazer cumprir os direitos econômicos, sociais e 

culturais, sob pena do Poder Público comprometer a ordem constitucional. É notório, entretanto, 

que com base na separação dos poderes, não cabe ao Poder Judiciário a implementação de 

políticas públicas, função está primordial dos Poderes Executivo e Legislativo. Ocorre que, a partir 

da inércia dos órgãos competentes tem-se como conseqüência a renúncia do reconhecimento dos 

direitos constitucionais como verdadeiros direitos. Diante disso, este trabalho tem como resultado 

parcial- ao encontro do que defende grande parte da doutrina - a necessidade de não omissão do 

Poder Judiciário diante da alegação da reserva do possível. Para a presente pesquisa foram 

utilizados o método dialético de abordagem e o método de procedimento monográfico. 
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A presente pesquisa visa analisar a relação entre o Princípio da Insignificância e o crime de 

Descaminho, além de verificar os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais acerca do 

assunto. Primeiramente, entende-se pelo crime de descaminho, tipificado no artigo 334 do Código 

Penal, o ato de importar ou exportar mercadorias lícitas sem o devido pagamento de direito ou 

imposto, total ou parcialmente, sobre sua entrada, saída ou consumo. Já o Princípio da 

Insignificância consiste na atipicidade de crime que não cause relevante lesão ao bem jurídico 

tutelado, excluindo, assim, a intervenção do Direito Penal. Diante disso, considerando-se o crime 

de descaminho e o Princípio da Insignificância, observa-se a existência da discussão acerca do 

valor do imposto que deve ser considerado bagatela. O STJ fixou jurisprudência de que será 

hipótese de aplicação do princípio da insignificância quando o valor consolidado do tributo devido 

for igual ou inferior ao mínimo exigido pelo Fisco para a propositura da execução fiscal. Além 

disso, a jurisprudência dominante tem adotado atualmente o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

com base no artigo 20 da Lei no 10.522/02 como o valor mais adequado. No entanto, a corrente 

opositora afirma que esse valor é absolutamente elevado, o que gera considerável lesão aos 

cofres públicos. No Recurso nº 685.135 – PR, o relator Ministro Felix Fischer, firmou posição 

diversa da até então prevalecente, alterando o critério para aplicação do princípio da 

insignificância no delito de descaminho. O novo critério passa a considerar para efeito penal o 

disposto no artigo 18, § 1º da citada lei, referente ao cancelamento dos débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, como parâmetro o valor igual ou inferior a R$ 100,00. Tal entendimento é 

consubstanciado através do Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0283717-2. Diante 

disso, este trabalho possui como resultados parciais a necessidade de alteração dos parâmetros 

adotados uma vez que acarretam prejuízos relevantes a bens jurídicos tutelados. Para a presente 

pesquisa foram utilizados o método dialético de abordagem e o método de procedimento 

monográfico. 

 

 
1
 Autor(a): Aluna de graduação do 4º semestre do Curso de Direito na Faculdade de Direito de Santa Maria 

(FADISMA). E-mail: rochele.vog@gmail.com 
 
 

33 



 

 
 
 

 

Palavras-chave: Crime de contrabando e descaminho; Principio da insignificância; impunidade; 

revisão de parâmetros 

 
 
Referências Bibliográficas: 
 
BRASIL. STJ. Recurso Especial no 685.135/PR. Relator Felix Fischer. 2005. 
 
MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de direito penal – parte especial – arts. 235 a 361 do CP. v. 3. 

23. ed. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
TOLEDO, Francisco de Assis. Princípios básicos de Direito Penal. 5. ed São Paulo: Editora 

Saraiva, 1994. 
 
VERONESE, Osmar; PINTO, Emanuel Lutz. Princípio da insignificância no delito de contrabando 

/descaminho – art. 334, CP. Júris Síntese n° 35. Mai-Jun/2002. 

 

 
Instituição de origem: 
 
Faculdade de Direito de Santa Maria - FADISMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

34 



 

 

 

O PROCESSO CIVIL NA PERSPECTIVA DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS: RUMO A UM PROCESSO CIVIL COOPERATIVO 
 

Ariane Simioni
1
 
 

Jair Pereira Coitinho 
 

 

Frente a uma sociedade cada vez mais complexa, que apresenta novos desafios ao mundo 

jurídico pela diversidade de casos não previstos na lei, está o processo civil e seus atores. Esse 

processo precisa equilibrar a segurança jurídica e as garantias individuais com a celeridade, a paz 

social, a efetividade e a justiça material ao caso concreto. Como medidas desse equilíbrio que 

permita ao juiz ir além da norma estão os princípios de nosso sistema jurídico. Tais informam e 

formam o processo de modo a assegurar a realização do objetivo principal desse, qual seja a 

exposição da verdade real e a pacificação social com justiça e celeridade. Assim analisar-se o 

processo como produto cultural estruturado dentro de uma forma, a qual levada ao extremo 

resulta em um formalismo exacerbado prejudicial às partes e ao principio do contraditório. Esse 

conjuntamente com o principio da ampla defesa compõem o corolário do devido processo legal. 

Também se observar a tendência da jurisprudência pátria de mitigar a legislação, sempre que não 

resultar em prejuízo aos direitos individuais de uma das partes. Pugnado com isso pelo amplo 

aproveitamento dos atos processuais com base na nova interpretação e aplicação do 

contraditório. A partir disso observa-se que o sisitema jurídico pátrio dispõe de meios suficientes 

(legislação, princípios, doutrina e jurisprudência) para superar o formalismo exacerbado e o apego 

positivista com vistas a efetivar o real fim processual, qual seja a pacificação social com justiça, 

agilidade, segurança e eficiência. Sobrepondo no caso concreto a justiça ao legalismo desmedido 

através da utilização do contraditório e de outros princípios processuais. Contudo o juiz não pode 

julgar a seu livre arbítrio ou desprezar as disposições legais, mas apenas mitigar os exageros 

utilizando para tanto a correta motivação de sua decisão uma vez que a lei jamais poderá prever a 

totalidade da diversidade casuística. A pesquisa parte de uma nálise de textos gerais sobre a 

temática, sob uma ótica eminetemente constitucional, para um estudo específico de temas 

pontuais no processo civil predominando assim o método dedutivo 
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À partir da implantação do SISBOV (Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de Origem 

Bovina e Bubalina) no Brasil, através da Instrução Normativa nº 1 de 10 de janeiro de 2002 do 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, os criadores de gado e os frigoríficos 

brasileiros que exportam gado bovino de corte in natura para a União Européia, estão sendo 

obrigados a fazer modificações nas propriedades e nas instalações para se adequarem às 

necessidades do Bloco. À partir desta realidade, este trabalho busca analisar se as barreiras 

sanitárias criadas pela União Européia, para os países dos quais importa gado bovino in natura, 

principalmente o Brasil, são medidas protetivas de mercado interno, mais do que uma real 

preocupação com a saúde da população do Bloco. Para tanto, parte-se da observação do 

caminho da exportação de carne bovina do Brasil para a União Européia, através da análise das 

normas relativas ao tema, inclusive o tratamento normativo da Organização Mundial do Comércio 

na exportação de carne bovina in natura. Do estudo, verifica-se que o Bloco está tentando 

proteger o seu produto interno criando as barreiras sanitárias, exigindo que os outros países 

obedeçam às suas regras, impondo restrições a maior que o exigido pela livre concorrência, que 

em tese deve reger o comércio internacional, valendo-se para tanto, de argumentos sanitários 

dificilmente condenáveis, para acobertar o verdadeiro intento, que é a proteção do seu mercado 

interno. 
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O presente trabalho faz parte de um projeto de pesquisa, extensão e responsabilidade social, 

intitulado “Educação Fiscal, Justiça Social e Cidadania: concretizando direitos”, o qual será 

desenvolvido no primeiro semestre de 2010, junto a um grupo de alunos da Escola Marista Santa 

Marta. O objetivo é disseminar informações acerca do Programa Nacional de Educação Fiscal – 

PNEF, que surgiu em maio de 1996 e teve Santa Maria como o segundo município a adotá-lo. 

Isso aconteceu no ano de 2002, antes mesmo do surgimento do Programa Estadual de Educação 

Fiscal – PEF/RS, instituído um ano depois. O projeto que será desenvolvido, portanto, objetiva 

trabalhar a questão da cidadania e dos tributos junto à comunidade escolar, pois, segundo Pedro 
 
Demo, “participação é conquista social”. Não obstante, a Educação Fiscal busca conscientizar o 

cidadão sobre o papel do Estado, seu financiamento e sua função social, o que proporciona o 

domínio dos instrumentos de participação popular, bem como o controle do gasto público. O 

cidadão, então, pode ser o agente transformador de sua própria realidade social. A partir do 

acesso à informação de qualidade e, mantendo o senso crítico, este cidadão possuirá as 

condições necessárias que lhe permitirão entender os contextos históricos, sociais e econômicos 

em que está inserido. Educação Fiscal, em sentido estrito é compreendida como a abordagem-

didático pedagógica capaz de interpretar as vertentes financeiras da arrecadação e dos gastos 

públicos, de modo a estimular o contribuinte a garantir a arrecadação e o acompanhamento da 

aplicação dos recursos arrecadados em benefício da sociedade como um todo - com justiça, 

transparência, honestidade e eficiência - minimizando o conflito da relação entre o cidadão 

contribuinte e o Estado arrecadador. Em sentido amplo, a Educação Fiscal trata da compreensão 

do que é o Estado, suas origens, seus propósitos acerca do controle da sociedade sobre o gasto 

público - uma vez que a efetiva participação social e o exercício da cidadania só ocorrem no 

ambiente democrático. Com abrangência nacional, o Programa de Educação Fiscal focaliza, 

prioritariamente, alunos e professores das escolas de ensino fundamental e de ensino médio, 

desenvolvendo conteúdos e práticas sobre direitos e deveres recíprocos na relação estado-

cidadão. O Programa foi concebido em quatro cadernos pedagógicos e um CD contendo o curso e 
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biblioteca virtual, de forma que todos tenham a chance de vivenciá-lo em qualquer estágio de sua 

vida e formação. Cada estado brasileiro tem autonomia para elaborar e implementar seus projetos 

segundo seu aporte financeiro, definindo módulos prioritários e ritmo próprio, porém obedecendo 

às diretrizes do Programa Nacional. Em Santa Maria, o Programa Municipal de Educação Fiscal 

está sendo desenvolvido em parceria com a Secretaria de Finanças e da Educação, com a 

Receita Federal e Coordenadoria Regional de Educação (CRE). A Escola Superior de 

Administração Fazendária (ESAF) é a detentora da Coordenação Nacional e da Secretaria 

Executiva do Programa, promovendo assim a articulação entre os três níveis de governo. Os 

conceitos trazidos pela Educação Fiscal, portanto, buscam examinar o papel econômico e social 

do sistema tributário e dos orçamentos, com o objetivo de demonstrar que todos pagam tributos e, 

por isso, têm o direito de participar do processo decisório de alocação dos recursos públicos 

arrecadados. A construção de uma nação livre, justa e solidária depende da participação 

consciente dos cidadãos, sendo estes os protagonistas transformadores de sua própria história. 

 

Palavras-chave: Programa de educação fiscal - justiça social – cidadania – tributos – orçamento 
 
– recursos públicos - controle social. 
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O presente trabalho visa apresentar o pré-projeto de monografia que será desenvolvido e 

concluído no primeiro semestre de 2010. O estudo será norteado pela compreensão do fenômeno 

da “judicialização das políticas públicas” e buscará verificar como se dá a inserção destas na 

agenda política. A análise do tema consistirá num estudo de caso, no qual o Supremo Tribunal 

Federal fez o controle de constitucionalidade com o julgamento da ADPF n. 45-9/DF, acerca da 
 
“questão da legitimidade constitucional do controle e da intervenção do poder judiciário em tema 

de implementação de políticas públicas, quando configurada hipótese de abusividade 

governamental”. Logo, a abordagem será delimitada nos limites e possibilidades do controle 

judicial de políticas públicas inadequadas ou inexistentes, tendo como pressuposto a aplicação 

dos princípios que regem a administração pública. A razoabilidade da pretensão individual em 

face do poder público e o controle judicial de políticas públicas fundamentam as razões para que o 

Estado possa interferir na realidade social a fim de modificá-la e melhorá-la. Não obstante, o maior 

limite ao exercício desse controle tem sido o da reserva do possível - podendo dificultar a 

implementação de uma política pública inexistente, por exemplo. Este trabalho, portanto, tem por 

escopo analisar como o STF à luz da atual jurisprudência, pode fazer o controle de 

constitucionalidade de políticas públicas sobretudo no que tange à implementação ou adequação 

destas no caso concreto. Primeiramente, o tema demonstra inarredável relevância jurídica, sendo 

de fundamental importância o respeito aos princípios que regem a administração pública 

principalmente em relação ao reexame do mérito administrativo. Em segundo lugar, o viés social 

toma forma quando a sociedade demanda efetividade nos mecanismos de proteção dos direitos 

fundamentais, lembrando que é preciso que existam verbas públicas para a implementação de 

políticas públicas inexistentes, bem como a correção de ações e omissões inadequadas. Não 

obstante, o tema é complexo porquanto os fundamentos do Estado Democrático de Direito 

assentam-se nas próprias razões de ser do Estado - e isso foi determinante para o interesse num 

tema de tamanha magnitude, e que poderá resultar no aprofundamento do estudo para a 
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compreensão do justo equilíbrio entre os meios empregados e os resultados esperados. A análise 

dos limites e das possibilidades que legitimam o controle jurisdicional de políticas públicas, no que 

tange à sua implementação e/ou adequação, consistem em contribuir, portanto, com o 

desenvolvimento do comprometimento social e democrático. 
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O presente trabalho faz parte de um grupo de estudos intitulado: “Repensar o contexto, reformar a 

jurisdição”, o qual está sendo desenvolvido desde o mês de agosto/2009. O objetivo do grupo é 

fazer uma (re) leitura acerca dos pensamentos que mudaram o curso da história. No momento em 

que o indivíduo passa a perceber a dinâmica da imaginação e a importância do senso crítico 

sobre si mesmo e o conhecimento de um modo geral, opera-se uma mudança de paradigma. 

Sendo assim, amplia-se a consciência de que é possível e necessária uma revolução no 

pensamento contemporâneo. A justiça brasileira reflete os paradoxos e a complexidade da Nação; 

e a história da nação humana é a história da vida através do tempo com reflexos na vida coletiva. 

Conjeturar sobre a história da humanidade e da própria vida propicia a compreensão da 

inquietação na busca de significado de tudo o que se experimenta. E, também, porque entender a 

história da humanidade e a história de cada um como “processo” de mudança, é estar sempre em 

ação, sempre transformando e sendo transformado. Ademais, favorece perceber que estamos 

inseridos num contexto com códigos de valores, de sistemas, modos de produção, interesses, e 

que o conhecimento de que o presente é o resultado do que houve no passado, sendo importante 

conhecer o passado para estar consciente do presente. O repensar do contexto jurídico a partir da 

reforma do pensamento, só será construído e vivido quando houver a desconstrução de alguns 

conceitos e preconceitos, mitos e dogmas, pragmatismos e verdades únicas, que por longo 

período permearam o universo jurídico. A crescente complexidade das estruturas sociais ao longo 

dos séculos levou à criação de instituições que se responsabilizaram por dar continuidade à 

(re)produção de conhecimentos construídos e repassados às novas gerações. Não obstante a 

importância de tais instituições para a época, não é chegado o momento, talvez, de se mobilizar 

para trazer também para o direito novos paradigmas denunciados há séculos por vários autores, 

dentre eles Friedrich Nietzsche? É preciso entender a necessidade de contribuir para a construção 
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de novos espaços de conhecimento que levem às grandes transformações; espaços estes que 

primem, efetivamente, pela produção, criação e transformação autônomas, ou, como diria 

Nietzsche, produção, criação e transformação típicas de um espírito ou moral nobre. 
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O Estatuto da Cidade, Lei n 10.257/01, vem regular os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 

possibilitando o desenvolvimento de uma política urbana com a aplicação de instrumentos de 

reforma urbana voltados a promover a inclusão social e territorial nas cidades brasileiras. Um dos 

mais relevantes instrumentos previstos no Estatuto é o Plano Diretor, previsto como meio de 

planejar o território municipal como um todo, bem como fazer valer demais instrumentos que o 

próprio Estatuto estabelece. Deste modo, o Plano Diretor no Estatuto da Cidade é um instrumento 

criado para permitir a participação social no âmbito da gestão dos interesses públicos, uma, vez 

que para a sua efetividade é fundamental que haja na sua formulação a participação popular. Para 

tanto, foi adotado o método hipotético-dedutivo, bem como o procedimento técnico-bibliográfico. 

Em suma, a pesquisa, visa destacar uma importante inovação jurídica, a qual oportuniza uma 

política de desenvolvimento e expansão urbana, visando atingir a função social da cidade e a 

garantia do bem estar de seus moradores. 
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INTERESSES PÚBLICOS: UM ATO DE CIDADANIA EFETIVA 
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Na busca da cidadania e da participação social emerge o sujeito dotado de competências 

interativas, conceituado por Habermas como aquele capaz de reconstruir leis que regem o mundo 

natural; de questionar o sistema de normas vigente na sociedade; de buscar novos princípios 

normativos para a ação individual e coletiva; e, consequentemente, de reorganizar sua estrutura 

social em bases justas e igualitárias. A inclusão de novos atores sociais na formulação, 

implementação e controle das políticas sociais, assinala uma inflexão importante com relação ao 

padrão de ação do Estado no campo social brasileiro. A democracia participativa se evidencia em 

sistemas de conselhos, existentes nos mais diferentes meios públicos da sociedade, como o 

conselho de bairro, os comitês de fábrica, as comissões mistas de espécies distintas ou as juntas 

distritais, ou seja, espaços sociais de luta e de expressão política. Assim, este estudo objetiva 

discutir o processo de democratização tendo por base a teoria Habermasiana sobre a organização 

da sociedade civil. Nesta pesquisa, o método de abordagem utilizado foi o hipotético-dedutivo, 

uma vez que a pesquisa parte da criação de uma tese geral para ser utilizada em fenômenos 

particulares, buscando analisar a teoria habermasiana como aporte na busca de soluções para 

problemas específicos, tais como os relativos à comunidade política de forma compatível com a 

democracia moderna e com o pluralismo. Procedeu-se também à pesquisa bibliográfica, pois o 

trabalho encontra-se fundamentado em livros, artigos entre outros, além do método comparativo. 

A realização desta pesquisa permite afirmar que é inegável a relevância e pertinência da questão 

aqui abordada, bem como pelo fato de se constituir em um tema atual e que por si, faz com que a 

cidadania seja entendida sob uma nova concepção, em que ocorra uma emancipação do 

individuo, atuação da sociedade civil organizada na gestão dos interesses públicos. 
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A Constituição Federal de 1988 determina que a Segurança Pública é uma das tarefas essenciais 

do Estado contemporâneo, direito e responsabilidade de todos. Pelo fato desta competência lhe 

ser transferida pela sociedade, ela encontra sustentação nos fundamentos da própria democracia. 

Por sua vez, as instituições democráticas são protegidas pelo monopólio sobre a violência que, 

tradicionalmente, cabe ao Estado. Este artigo traz como escopo uma abordagem ao tema 

segurança pública como responsabilidade do Estado e direito do cidadão e, também, passa pelo 

crivo das últimas reportagens acerca da criminalidade nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, 

atribuída principalmente ao narcotráfico. O método de abordagem utilizado será o hipotético-

dedutivo no intuito de facilitar a obtenção de um modelo simplificado e identificar outros aparatos 

relevantes a solução do problema apresentado. Entende-se que políticas públicas de segurança 

devem ser promovidas, visando o bem-estar do cidadão em um Estado Democrático de Direito. O 

estudo mostrou que a questão da segurança abrange necessariamente o resgate da dignidade 

humana em todos os seus níveis. Para tanto, não resta dúvida que o Estado e a sociedade estão 

chamados a cooperar de maneira criativa e efetiva, tanto quanto possível no âmbito da prevenção 

da criminalidade. Para isso, uma verdadeira política de segurança pública, consciente, 

consolidadora e que busque combater a violência e a criminalidade de forma efetiva e sustentada 

em alicerces firmes e perenes, muito embora dependa da implementação das diretrizes políticas, 

deve ser vista de forma sistêmica, de maneira que todos os órgãos e instituições afins atuem 

conjuntamente, de forma integrada e compromissada com a questão. Essa co-responsabilidade 

passa, não somente pelos órgãos de segurança pública, mas também pelo Poder Judiciário, pelo 

Ministério Público, pelo sistema prisional, pelos órgãos de assistência e proteção à criança e ao 

adolescente, pela mídia proativa, pelas organizações não governamentais que legitimamente 

representam os diversos seguimentos da população e, sobretudo, pela população, financiadora e 

principal cliente de todo esse sistema. 
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EDUCAÇÃO PARA CIDADANIA: CONCRETIZAÇÃO DE UM PARADIGMA 
 

BRASILEIRO 
 

Nara Suzana Stainr Pires 
1
 
 

Clóvis Gorczevski 
 
 

A educação é ponto chave para o desenvolvimento do ponto reflexivo e de conhecimento da 

busca pelo desaparecimento das desigualdades sociais através da lutas dos membros do 

conjunto interessado, demonstrando assim a formação pautada na busca pelo reconhecimento de 

todos como verdadeiros cidadãos. Ocorre que ser cidadão é ter consciência de que é sujeito de 

direitos. Direitos à vida, à liberdade, à propriedade, à igualdade de direitos, enfim, direitos civis, 

políticos e sociais. Mas este é um dos lados da moeda. Cidadania pressupõe também deveres. O 

cidadão tem de ser consciente das suas responsabilidades enquanto parte integrante de um 

grande e complexo organismo que é a coletividade, a nação, o Estado, para cujo bom 

funcionamento todos têm de dar sua parcela de contribuição. Somente assim se chega ao objetivo 

final, coletivo: a justiça em seu sentido mais amplo, ou seja, o bem comum. Constituir-se cidadão 

aquele que possui consciência de que é sujeito de direitos. Direitos como à vida, à liberdade, à 

propriedade, à igualdade, direitos civis, políticos e sociais. Falar em cidadania pressupõe além dos 

direitos inerentes, também deveres. E a educação funciona, sem sombra de dúvidas, como 

garantidora e formadora desta consciência cidadã. 
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O que é crime organizado? Definir o que é crime organizado não é algo fácil. Aspectos 

econômicos e institucionais devem ser levados em consideração. É relevante definir quais são as 

suas características, os quais permitem definir que um grupo de indivíduos que pratica atos ilícitos 

possa ser classificado como organização criminosa. Dentre essas características devem ser 

observados o modus operandi na operacionalização dos atos criminosos, as estruturas de 

sustentação e ramificações do grupo, as divisões de funções e o seu tempo de existência. As 

organizações criminosas devem ser analisadas também por meio de suas dimensões de atuação, 

como por exemplo, se tem ligação com outros grupos a nível nacional e internacional. Enfim, tratar 

do assunto crime organizado é uma importante contribuição para todos os profissionais do 

Sistema de Justiça. Ao abordar a temática relacionada ao fenômeno da violência, pretendo 

contribuir para , clarificar e construir novos rumos de pesquisa sobre a criminalidade brasileira. 

Contudo, ao meu ver, a maior contribuição deste trabalho, será permitir fazer a ligação da 

violência com a pobreza, tráfico de drogas e o mercado consumidor. 
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REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 15 DO DECRETO ESTADUAL Nº 

43.433/2004: A NECESSIDADE DE UMA MAIOR APLICAÇÃO DOS 
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Pretende-se com a presente pesquisa analisar a eficácia dos ditames constitucionais frente à nova 

redação concedida ao artigo 15 do Decreto Estadual nº 43.337/2004, cujo qual abrangeu um 

maior percentual correspondente às consignações obrigatórias e facultativas em folha de 

pagamento dos servidores públicos estaduais. No entanto, partindo dos novos parâmetros acerca 

da necessidade de democratização do direito privado, mediante uma aplicação incisiva dos novos 

princípios informativos do Direito Civil, cujo teor pretende auferir uma maior eficácia à Lei Maior, 

propôs-se verificar a (in) constitucionalidade do artigo paradigma. A atividade a ser 

desempenhada para levantamento dos dados pertinentes é a pesquisa a acervo bibliográfico e 

jurisprudencial, através do método dedutivo, o permanente processo de discussão envolve a 

confrontação entre as diferentes fontes do Direito por meio de um elo especulativo, produzido 

através dos métodos comparativo, teleológico e axiológico. A respeito do tema, postos em conflito 

os novos princípios do direito civil, garantidores do dirigismo constitucional, com o teor da regra 

paradigma, constatou-se uma afronta direta a dois pilares do sistema jurídico pátrio, quais sejam, 

os princípios da isonomia e da dignidade humana. Vez que auferiu distinções entre os servidores 

dos entes federativos, os quais, em virtude dos auspícios constitucionais, devem estar em 

patamar de igualdade. Nesse sentido, a regra específica remete os servidores públicos estaduais 

a uma condição de miserabilidade quanto à liberalidade das instituições financeiras em retirar 

quantias consideráveis de seus vencimentos sem a devida anuência por parte dos correntistas, 

conferindo-lhes um teto pecuniário abaixo do mínimo existencial. Há de se salientar ainda que, em 

tese não haveria o que se falar em imposição de regra sobre um princípio, tendo em vista o alto 

grau axiológico de que reveste a Constituição. Nesse sentido, deve-se primar pela aplicação 

imediata de tais princípios, visando sempre à plenitude do teor ético-constitucional em face da 

natureza complementar da regra especial. Sobrepujando, portanto, à inconstitucionalidade desse 

 
1
 Autor(a): Aluno de graduação do 6º semestre do Curso de Direito no Centro Universitário Franciscano - 

UNIFRA. E-mail: guilhermezh@hotmail.com 
 

 

54 



 

 

 

dispositivo, visto a incompatibilidade que se desfaz acerca dos propósitos principiológicos desse 

novo viés público que a Constituição Cidadã confere ao direito privado, o qual se insurge a partir 

da aplicação dos princípios infor 
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A referida pesquisa exposta neste artigo busca fazer uma breve explanação a cerca dos direitos 

da personalidade na condição do nascituro frente o sistema jurídico contemporâneo. E, mais 

procura dar uma breve noção do que falam as teorias mais em voga a esse respeito defendidas 

pelos doutrinadores, que são as seguintes: a teoria natalista, a teoria da personalidade condicional 

e a teoria concepcionista. Versa ainda sobre os direitos assegurados ao nascituro mesmo antes 

do nascimento. E procura também fazer uma breve dissertação das formas legais de proteção do 

nascituro diante do sistema jurídico vigente.Para a realização do estudo foi utilizado o “método” de 

abordagem, pois com ele busca-se abordar o referido tema e quais as suas problematizações 

geradas no meio social. A referida abordagem do tema tem como finalidade despertar a 

curiosidade científica dos estudantes de direito, a fim de que estes passem a ter um olhar mais 

atencioso frente ao assunto exposto neste referido artigo. 
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Tema ainda pouco explorado pela doutrina administrativista eis que faz-se necessário discorrer 

sobre a matéria, dada a sua relevância. Inicialmente é preciso saber que o processo 

administrativo, é mais simples, comparando-se com o judicial. Por ser processo de natureza 

peculiar, observa-se que são muitos os fatores que levam ao esquecimento da busca da justiça no 

campo administrativo, uma vez que quando se fala em “Justiça” logo vem á lembrança apenas o 
 
Judiciário. A demonstração de que muitos se sentem prejudicados e tendo em vista o amparo 

constitucional de que aqueles que se sentirem lesados em seus direitos poderão se socorrer do 

judiciário remete-nos a levantar questões fundamentais na busca da melhor decisão, observados 

os aspectos legais. A seguir se enumerará os impeditivos mais encontrados nos órgãos públicos 

que bloqueiam uma plena aplicabilidade da justiça. São elas: a) Inobservância crassa do direito 

material em discussão, bem como o direito processual (princípios constitucionais e próprios do 

feito administrativo). b) Despreparo daqueles que compõem as Juntas de Julgamento 

(desconhecimento da lei e desinteresse em ampliar a interpretação do texto legal, falta de 

informação). c) Não disponibilização de nenhum valor a mais no salário dos componentes dessas 

comissões processantes, o que gera o efeito do item anterior. d) Carência de legislação específica 

da matéria, fazendo com que aqueles julgadores se socorram em legislações subsidiárias, em 

muitos casos, impróprias ou inaplicáveis para as situações. Necessário também é elencar os 

vários tipos de processo administrativos, uma vez que cada um tem seu próprio procedimento, 

pois assim como no processo civil, não se pode confundir “processo” e “procedimento”. Embora 

tenha havido um grande avanço com a constituição de 1988, e após com a edição da Lei federal 

genérica 9.784/88, verifica-se que ainda se comete grandes injustiças na Administração pública, 

pelos mais variados motivos, com ou sem intenção. Infelizmente se concretizou uma idéia por 

parte de um número significativo de servidores que são nomeados para elaborar relatório das 

infrações cometidas pelos administrados, onde entendem que devem “ferrar” com o administrado. 
 
Ora,  é  sabido  que  assim  como  no  processo  civil,  se  houver  desrespeito  a  forma  com  que 
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determinado ato deve ocorrer, ou mesmo um enquadramento incorreto, vício insanável, todo o ato 

está contaminado e deve ser nulo. É um equívoco pensar que tal contribuinte não se dará por 

conta disso ou que não buscará defesa técnica por ser muitas vezes penalidades de baixo valor 

pecuniário. Trata-se de verdadeira preocupação com o “decidir corretamente”, ponderando-se 

coerentemente todos os pontos envolvidos, sopesando os fatos e não fugindo do mérito, visto este 

ser um dos grandes problemas que tornam muitas decisões tomadas de forma irrefletida e até 

porque não dizer, irresponsável. Analisar todos os pormenores relatados em defesa, requisitar 

provas, ouvir testemunhas, determinar juntada de documentos, todas essas etapas são 

necessárias para se tomar ou concluir de forma segura e convicta. Pelo processo administrativo 

possuir sua característica principal da formalidade moderada, não significa que deverá passar por 

cima de etapas fundamentais em nome de uma decisão mais “rápida”. Interessante que os 

princípios constitucionais, do processo penal, do direito penal, do processo civil, encontram-se no 

processo administrativo, daí ser um processo diferente. Não é incomum saber de cidadãos que 

estavam a tratar, por exemplo, em processo de outorga de determinado objeto e este lhe fora 

negado. Procurando a autoridade competente para requisitar cópia do processo para avaliação 

técnica, esta simplesmente lhe é negada. O direito constitucional garantido de requerer 

documento a seu respeito ou a classe que represente é por demais evidente. A negativa do 

fornecimento por corolário tem obrigado o requerente ao judiciário. Essa situação e tantas outras 

são típicas de acontecer em todos os entes da federação. Assim, entende-se que para haver um 

efetiva aplicabilidade da justiça, no processo administrativo imperioso dar-se atenção a uma soma 

de medidas que contribuirão para um feito célere mas justo, como por exemplo, oferecer aos 

servidores que compõem esses colegiados que analisam as sanções imputadas ao administrado 

cursos básicos de Direito Administrativo, noções de processo e majorar seus salários, já que terão 

que cumprir com mais essa atribuição além dos serviços que já vem desenvolvendo, próprios do 

cargo. Também deverão estar preocupados os órgãos estatais, no sentido de confeccionarem leis 

de processo administrativo específicas, tais como em matéria tributária, fiscal, ambiental e outras, 

uma vez que muitos entes da Administração Pública direta e indireta ainda carecem. Por fim, 

estes componentes dessas comissões devem estar livres de qualquer influência política. 

Observados e cumpridos esses passos com certeza, se chegará mais perto da Justiça na seara 

administrativa. 
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Esta pesquisa analisa, dentre os problemas que decorrem da saúde pública no sistema prisional, 

aqueles que envolvem variáveis suscetíveis de observação e manipulação. Poucas pessoas têm 

consciência que às condições carcerárias no Brasil refletem uma das formas mais sérias e 

crônicas de violações dos direitos humanos no país, dentro dessa problemática, cabe salientar o 

problema da saúde pública. Apesar de algumas mudanças encorajadoras ocorridas nos últimos 

anos em que se fiscalizaram as condições carcerárias no Brasil, o cenário geral tem sido 

pessimista. Particularmente, uma série de rebeliões dramáticas, episódios com reféns e mortes 

nos estabelecimentos prisionais por todo o país confirmam a necessidade de uma fiscalização 

contínua do tratamento dos presos. Os maiores problemas relacionados à saúde no sistema 

penitenciário, advém principalmente, da superlotação das celas, sua precariedade e insalubridade, 

que tornam as prisões um ambiente propício à proliferação de epidemias e ao contágio de 

doenças. Todos esses fatores estruturais, como também a má-alimentação dos presos, seu 

sedentarismo, o uso de drogas, a falta de higiene e toda a lugubridade da prisão fazem com que o 

preso que ali adentrou numa condição sadia de lá não saia sem ser acometido de uma doença ou 

com sua resistência física e saúde fragilizadas. Os presos adquirem as mais variadas doenças no 

interior das prisões. As mais comuns são as doenças do aparelho respiratório, como a tuberculose 

e a pneumonia. Também é alto o índice de hepatite e de doenças venéreas, não esquecendo das 

doenças bucais. Acaba ocorrendo à dupla penali¬zação do condenado: a pena de prisão 

propriamente dita e o lamentável estado de saúde que ele adquire durante a sua permanência no 

cárcere. Ou seja, é uma constante violação da LEP. Dessa forma, a manutenção do pre¬so em 

estado deplorável de saúde estaria fazendo com que a pena não só per¬desse o seu caráter 

ressocializador, mas também estaria sendo descumprido um princípio geral do Direito, 

consagrado no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, também aplicável subsidiariamente na 
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esfera criminal, e, por conseqüência, na execução penal, que em seu texto dis¬põe: na aplicação 

da lei o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 
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A proposta ora apresentada pela pesquisa versa sobre a revisão contratual por onerosidade 

excessiva no plano nacional e internacional. Acerca deste último a análise foi restrita ao estudo 

dos princípios do UNIDROIT no qual consta a cláusula de hardship, entendida como a equivalente 

da onerosidade excessiva inserida em nosso ordenamento jurídico pátrio. O escopo do trabalho é 

demonstrar a importância das cláusulas de revisão no direito contratual diante do fenômeno da 

globalização, tendo em vista que a interação dos atores econômicos se reflete diretamente no 

direito interno em face das disposições do Código Civil de 2002. Foram adotados como referência 

teórica os Princípios do UNIDROIT, tendo em vista que são a demonstração da excelência do 

estudo da comunidade internacional acerca das diretrizes para elaboração de contratos 

internacionais, bem como o entendimento da doutrina e jurisprudência pátria sobre os limites da 

revisão por onerosidade excessiva. Considerando a pretensão de estudar a revisão contratual em 

sua face interna e internacional, optou-se pela escolha do método comparativo através da análise 

de documentos provenientes do STJ, objetivando verificar assimetrias e semelhanças sobre a 

temática. Adota-se como técnica a documentação direta extraída do STJ e pesquisa doutrinária. 
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A proposta ora apresentada pela pesquisa versa sobre a revisão contratual por onerosidade 

excessiva no plano nacional e internacional. Acerca deste último a análise foi restrita ao estudo 

dos princípios do UNIDROIT no qual consta a cláusula de hardship, entendida como a equivalente 

da onerosidade excessiva inserida em nosso ordenamento jurídico pátrio. O escopo do trabalho é 

demonstrar a importância das cláusulas de revisão no direito contratual diante do fenômeno da 

globalização, tendo em vista que a interação dos atores econômicos se reflete diretamente no 

direito interno em face das disposições do Código Civil de 2002. Foram adotados como referência 

teórica os Princípios do UNIDROIT, tendo em vista que são a demonstração da excelência do 

estudo da comunidade internacional acerca das diretrizes para elaboração de contratos 

internacionais, bem como o entendimento da doutrina e jurisprudência pátria sobre os limites da 

revisão por onerosidade excessiva. Considerando a pretensão de estudar a revisão contratual em 

sua face interna e internacional, optou-se pela escolha do método comparativo através da análise 

de documentos provenientes do STJ, objetivando verificar assimetrias e semelhanças sobre a 

temática. Adota-se como técnica a documentação direta extraída do STJ e pesquisa doutrinária. 
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O número de demandas judicias que chegou ao STJ, contra médicos aumentou mais de 200% 

nos últimos 5 anos. Quais as razões para esse aumento ? Todas as razões que geram aumento 

dos processos indenizatórios contra médicos interferem na relação médico-paciente. As principais 

são: -Alterações legislativas: Constituição Federal, garantia do SUS, CDC, justiça gratuita; - 

Proliferação de Escolas Médicas :número excessivo de médicos e falta de controle sobre a 

qualidade das novas faculdades de medicina; -Proliferação de Escolas de Direito :número 

excessivo de profissionais sem OAB servindo como mão de obra barata e desqualificada e 

advogados produzindo a “industria do dano moral”; -Ausência de Assistente Técnico pela parte do 

autor :falta de fundamentos que justifiquem o ajuizamento da ação faz com que mais de 70% das 

ações sejam julgadas improcedentes; -Sucateamento da saúde pública : todos têm direito ao 

SUS, mas o orçamento público não comporta tal universalidade; -Invasão dos planos de saúde :a 

relação do paciente é com o convênio e não com o médico e o controle de gastos pelo convênio 

limita a atuação do médico. 
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A pretensão do presente estudo é analisar a Justiça Restaurativa, tendo como principal objetivo 

compreender este novo modelo de justiça que procura suprir as necessidades emocionais e 

materiais daqueles que receberam o ato ofensivo, bem como fazer com que o adolescente autor 

do ato infracional assuma a plena responsabilidade pelo ato cometido, mediante compromisso 

concreto. Importante ressaltar que se busca o engajamento do maior número de pessoas 

relacionadas com o conflito no enfretamento das causas que o motivaram. Importante assinalar 

que o que consta no processo sobre a infração penal configura-se como fatos catalogados e 

enquadrados nos códigos vigentes. No entanto, a justiça restaurativa vai além dos referidos fatos. 

Trata-se de um trabalho a ser realizado num campo paralelo à justiça comum, no que tange aos 

sentimentos e emoções advindas da infração penal dos envolvidos e da sociedade a que 

pertence. Destaca-se que quando estamos frente a um jovem que cometeu um delito num 

determinado momento de sua vida e que recebeu uma medida socioeducativa para cumprir, existe 

uma história, a princípio, fragmentada, pois o ato infracional já foi cometido. Não podemos voltar 

no tempo e impedi-lo de cometer o delito, ou seja, estamos diante de um fato consumado. A partir 

da concepção da Justiça Restaurativa, necessário se faz construirmos novas perspectivas para o 

atendimento socioeducativo do adolescente em conflito com a lei, provocando mudanças na 

prática institucional, com um paradigma embasado numa cultura restaurativa. Nesse contexto, 

interessa mais à sociedade que esses adolescentes autores de atos infracionais sejam 

corretamente tratados, sendo desnecessária sua segregação social para o intuito de resgatá-los à 

cidadania e não colaborar para seu ingresso na marginalidade. Para tanto, o método de 

abordagem utilizado será a hermenêutica, uma vez que será colocada a fala em seu contexto para 

entendê-la a partir de seu interior e no raio da especificidade histórica em que é produzida. Como 

métodos de procedimento serão utilizados os métodos estruturalista e estudo de caso. O método 

estruturalista refere-se à parte da investigação de um fenômeno concreto, atinge o nível do 

abstrato, através da constituição de um modelo que represente o objeto de estudo, retornando ao 

concreto, dessa vez, como uma realidade estruturada e relacionada com o sujeito social. 
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Evidencia-se que as práticas e princípios da Justiça Restaurativa são úteis e necessários para o 

desenvolvimento e empoderamento de crianças e adolescentes, bem como para suas famílias e 

sociedade na resolução de conflitos, constituindo em uma poderosa via de efetivação do Estatuto 

da Criança e do Adolescente. A presente proposta se insere neste questionamento, na medida em 

que visa repensar, mesmo que, de início, bem timidamente, a estrutura e os mecanismos 

reabilitadores utilizados no CASE – Santa Maria, aproveitando da principiologia e práticas 

operacionais da Justiça Restaurativa. Assim, pretende-se aplicar as práticas restaurativas no 

espaço do CASE para a resolução de conflitos através do diálogo, onde seja proporcionada uma 

aproximação do adolescente com sua família de forma que possam chegar a acordos definidos 

em conjunto, com apoio de um facilitador de práticas restaurativas. 
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O Presente trabalho objetiva apresentar a hierarquia dos Tratados de Direitos Humanos no Brasil, 

em face do atual entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal. O método de abordagem foi 

o hipotético dedutivo e o método de procedimento é o bibliográfico. Os tratados internacionais são, 

segundo o artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, juntamente com o costume 

internacional, princípios gerais de direitos e decisões da Corte, fontes do direito internacional. 

Cabe destacar que, segundo a doutrina mais autorizada acerca do assunto, não há uma 

hierarquia entre as fontes do Direito Internacional, ou seja, não devem os costumes ter prioridade 

sobre as decisões da Corte, por exemplo. Ocorre, porém, que esta mesma doutrina sustenta que 

tem os Tribunais Internacionais atribuído aos Tratados Internacionais uma certa preferência às 

disposições destes, por serem específicas, em relação as normas consuetudinárias e os princípios 

gerais de direitos, tudo em razão do caráter obrigatório dos tratados por seus signatários. Ocorre 

que o tratado após ser incorporado ao regime jurídico interno passa a fazer parte integrante deste. 

O que se questiona aqui é como esta fonte do Direito Internacional deve ser vista, 

hierarquicamente falando, no Direito Pátrio. Até o dia 03.12.08, quando do julgamento do RE 

466.343-SP e HC 87.585-TO, a posição da Egrégia Suprema corte era uma, sofrendo significante 

mudança após os julgamentos citados, em especial ao Recurso Extraordinário. Em apertada 

síntese podemos dizer que até a data acima citada o STF entendia que todo Tratado 

Internacional, independente do assunto, teria status de lei ordinária. No julgamento em epigrafe 

duas correntes surgiram no Tribunal: uma defendia pelo Ministro Gilmar Mendes que concedia ao 

Tratado Internacional de Direitos Humanos o valor supralegal; outra corrente capitaneada pelo 

Ministro Celso de Mello que conferia aos Tratados o valor de norma Constitucional. Acabou sendo 

vencedora á corrente sustentada pelo atual presidente da corte, Ministro Gilmar Mendes. Em 

resumo atualmente para o STF existem os seguintes status para os Tratados Internacionais: a) 

aqueles aprovados, na forma do § 3º, art. 5º da CF, a saber: três quintos, em dois turnos de 
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votação em cada casa do congresso nacional e ratificados pelo Presidente da República terão 

valor de Emenda Constitucional (art. 59, a, da CF); b) todos os 
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O tema proposto pelo presente artigo versa acerca da possibilidade de concessão de tutela 

antecipada punitiva de ofício pelo magistrado, independentemente, do requerimento das partes. 

Importante a análise da possibilidade de concretização de referida hipótese, porquanto tal está 

intrinsecamente relacionada ao direito fundamental à efetivação do acesso à justiça, de forma que 

seja possível, ao final da lide, que as partes obtenham uma sentença que não seja inócua ou 

inútil. Dessa forma, busca-se garantir a efetividade do poder judiciário, de modo a satisfazer a 

pretensão levada a juízo, refletindo o Estado Constitucional em que se vive hodiernamente, 

contemplando, sobretudo, o processo cooperativo. Essa possibilidade tem sido cada vez mais 

aceita pela doutrina moderna, embora configure uma hipótese de exceção ao Princípio da 

Adstrição da Sentença ao Pedido. Tal entendimento está calcado, mormente, no poder geral de 

cautela do juiz, previsto nos artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, bem como na 

possibilidade de punição, ex officio, quando constatada a litigância de má-fé de uma das partes 

(art. 18 do mesmo diploma legal). Para a realização do presente estudo, optou-se pela utilização 

do “método” de abordagem dialético, uma vez que partiu-se da análise da necessidade de 

mudanças no âmbito processual com o intuito de alcançar maior eficácia à prestação jurisdicional, 

tornando-a, sobretudo, mais efetiva e satisfativa. Como “técnica” de pesquisa adotou-se a 

documentação indireta de natureza jurídica, com pesquisa bibliográfica de fontes primárias e 

secundárias. Nesse norte, a possibilidade de concessão de tutela antecipada ex officio, surge, 

principalmente, com o designo de consagrar o princípio da tutela da lealdade e seriedade 

processual, uma vez que busca concretizar pretensões fundadas em direitos constitucionais, 

resguardando a tutela jurisdicional efetiva, bem como o interesse público que sobre ela existe. 

Ademais, o surgimento de mencionado instituto se calca, mormente, na impossibilidade de 

contemplar atuações embasadas em flagrante má-fé dos litigantes, devendo-se pautar o processo 

no Princípio da Instrumentalidade, Efetividade e Acesso à Justiça. 
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URBANIZAÇÃO DESENFREADA: O MORRO À BAIXO 
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1
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As degradações e poluições do meio ambiente que se expressam pela constatação do buraco da 

camada e ozônio, chuvas ácidas, efeito estufa, dentro outros, os quais se uniram e tornou-se 

expressivos seus efeitos a partir da década de 60. O que chama a atenção para o despertar da 

tragédia é que estas serviram de ponto de partida para o desenvolvimento da preocupação com o 

meio ambiente. Hoje denominaríamos nas palavras de Nelson Golvéia, “desastres ecológicos” ou 

“acidentes ambientais”, “catástrofes ecológicas”. O cuidado com o meio ambiente é de forma 

individual e incontestável, pois sabe-se que o morro está vindo abaixo devido a falta de 

consciência da população e também aos número de edifícios e casas que continuam sendo 

construídas de forma desordenada tornando o solo impermeável nas grandes cidades, causando 

a falta de espaço para escoação das águas o que faz tornar-se em alagamentos nos grandes 

centros. Neste sentido, e por meio de uma pesquisa bibliográfica, o problema que o presente 

estudo busca responder é: Quais os efeitos da urbanização desenfreada? Tendo como objetivo 

geral, analisar os efeito dessa urbanização desenfreada. A natureza é transformada pelo o ser 

humano, mas sabe-se que ela se vinga de forma paulatina trazendo conseqüências nefastas para 

a saúde da sociedade. O processo de urbanização iniciou-se com o surgimento das cidades. Na 

antiguidade,as cidades eram poucas povoadas, uma vez que a população concentrava-se nas 

áreas rurais vivendo basicamente da agricultura e do extrativismo e demais atividades primárias. 

Já na idade média com o desenvolvimento do comércio e da industria , aumentou a concentração 

urbana e a partir disso, surgiram os primeiros problemas sociais, como a falta de saneamento 

básico, saúde e moradia. O rápido processo de urbanização ocorreu devido a inversão da 

ocupação da população, que antes era maior no campo, passou a concentrar nas idades. 

Urbanização desenfreada sem método regulatório, trás conseqüências severas na saúde da 

população .A insuficiência nos serviços básicos de saneamento, coleta e destinação do lixo e 

condições precária de moradia, isto está relacionado mais com a pobreza e o 

subdesenvolvimento, se reúnem a isso a química e física do ar , da terra e da água. O 

crescimento urbano e forma desordenada não tem um acompanhamento de investimento 

adequado em infra-estrutura habitacional. As conseqüências tem sido de pessoas vivendo em 
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situações insalubres, sem cobertura de serviços básicos essenciais como água, esgoto e coleta 

de lixo. Somando-se a isso, temos os chamados assentamentos ilegais , cortiços, e favelas que se 

multiplicam nas grandes cidades brasileiras como é o caso do Rio de Janeiro, onde grande parte 

dessa população vive-se em condições sub-humanas. 
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DROGADIÇÃO: EFICÁCIA NO TRATAMENTO E POSSÍVEL INSERÇÃO 
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O objetivo principal do trabalho em tela é demonstrar a realidade em que a sociedade como um 

todo vem paulatinamente enfrentando o combate ao uso do crack. O uso do crack e sua potente 

dependência, frequentemente leva o usuário a prática de pequenos delitos, para obter a droga. Os 

pequenos furtos de dinheiro e de objetos, sobretudo eletrodoméstico, muitas vezes começam em 

casa , o dependente dificilmente consegue manter uma rotina de trabalho e estudo e passa a viver 

basicamente em busca de drogas, não medindo esforços para consegui-la. Em vista disso o 

presente estudo busca responder o seguinte problema: Qual a eficácia do tratamento de viciados 

em crack e a possibilidade de inserção no mercado de trabalho? Com a finalidade de responder 

ao problema de pesquisa o presente estudo apresenta o seguinte objetivo geral: analisar a 

eficácia do tratamento de viciados em crack e a possibilidade de inserção no mercado de trabalho. 

E os seguintes objetivos específicos: Verificar algumas conseqüências que o uso de crack trás 

para a saúde do dependente. Os efeitos físicos e psíquicos que a droga produz no organismo dos 

dependentes de crack. Tecer um estudo sobre a ressocialização do dependente de crack para 

entrar no mercado de trabalho. Para a construção do presente estudo foi utilizado pesquisa 

bibliográfica e pesquisa de campo, através de entrevista na 4ª Coordenadoria Regional de Saúde, 

CAPs (Centro de Assistência Psicossocial) e Fazenda terapêutica RETO. Salienta-se que, o 

dependente químico que se submeteu ao tratamento de desintoxicação ele após deixar o hospital 

deve-se continuar com acompanhamento em grupo no CAPS( CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL ) ,pois assim, ele terá ajuda para conseguir controlar seus impulsos e não mais 

voltar ao mundo das drogas. Um ex dependente pode ficar anos sem procurar as drogas, mas não 

quer dizer que nunca voltará a usar, pois assim que concluir o tratamento, se recuperar da saúde 

voltará para seus amigos que são uma porta de entrada para continuar com o vício. Portanto, a 

eficácia do tratamento de drogas depende da conduta , dos amigos,do controle de cada um. O 

mercado de trabalho exige mão- de obra qualificada, e ainda ao ingressar em uma vaga ofertada 

é feito uma análise da vida pregressa do candidato, isso significa uma peneira, pois sabe-se que 

todos os viciados precisam cometer alguns delitos para manter o vício, então é interessante 
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observar que, o dependente normalmente foi cadastrado na polícia por várias vezes, e isso 

impede que um ex dependente tenha a oportunidade de ingressar no mercado de trabalho formal 

após sua recuperação. Em virtude disso,a pessoa retorna para o trabalho informal, para o 

abandono, propiciando a volta para o mundo das drogas. Portanto, precisa mudar ainda é 

mentalidade da sociedade com relação as pessoa que fizeram tratamento de drogas, uma vez que 

esta demonstra que quer se inserir na sociedade tendo uma vida digna. Por meio da 4ª 

coordenadoria de santa maria somente em 2009, foram internado 84 pessoas, sendo algumas de 

cidades próximas e ainda há 38 pessoas dependentes que estão aguardado com a documentação 

em dia por uma vaga, além de 41 usuários com documentação incompleta. A faixa etária das 

pessoas que procuram atendimento é variável, salienta-se ainda que, a procura pelo início do 

tratamento começa pelo CAPS, onde é feito uma avaliação geral do paciente, ou seja uma 

avaliação do comprometimento físico e psíquica, a partir disso tem-se a conclusão se é 

necessário uma internação ou não, a partir disso os pacientes são orientados a procurarem os 

órgãos Estaduais ou federal que fornecem assistências judiciárias gratuitas para pleitearem uma 

internação por via judicial e sendo deferido o pedido, o paciente aguarda ser chamado no hospital 

casa de saúde em santa maria , que no momento é o único, que se adaptou as necessidades para 

o tratamento, mas não as necessidades da demanda, pois dispõe apenas de 15 leitos, que são 

preenchidas as vagas somente com adolescente e jovens até 18 anos, a partir dessa idade os 

pacientes são internados em hospitais do Estado como, Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas. No 

momento o Hospital Universitário de Santa Maria não está dispondo de leitos para internação 

destes pacientes devido a falta de estrutura e qualificação do quadro de funcionário daquela 

instituição. Sabe-se que, o tempo de cada internação em hospital é em torno de 35 dias, sendo 

em 15 dias o dependente elimina a maior parte da toxinas do organismo. Há também em Santa 

Maria várias clínicas com diversas formas de recuperação e tempo de internação, como a 

RETO(Fazenda Terapêutica) que presta um tratamento diferenciado, dispondo de 30 vagas , 

porém atende todos os tipos de drogados, pois somente os adultos de livre e espontânea vontade 

podem permanecerem internados por aproximadamente 12 meses dependendo de cada paciente, 

uma vez que, é atribuído aos dependentes ocupações tais serviço na cozinha, limpeza, cuidados 

com animais pinturas e reformas além de tratamento espiritual, GRUPO PACTO DE SANTA 

MARIA, PRO-VIDA(UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA,PSICO-CLÍNIQUE(REGIME 

FECHADO) Portanto, todo o tratamento para desintoxicação começa com o pedido de ajuda no 

CAPS e após a internação o paciente retorna ao CAPS para se inserir em grupos de ajuda 

psicológico, assim ele recebe orientação para conter os impulsos do desejo de usar a droga. É 
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interessante salientar que , no CAPS são atendidas por dia em torno de 3 a 4 pessoas, viciados 

em crak,. Incluindo os retornos, isso gera em torno de 88 pessoas atendidas por mês, porém 

apenas umas 8 pessoas são internadas aqui em Santa Maria. É importante destacar que, há dois 

tipos de internação a voluntária e a não voluntária esta acorre quando um familiar manisfesta a 

vontade de internar o paciente por meio de uma decisão judicial. E aquela , quando o paciente se 

reconhece como doente e se interna por vontade própria. Hoje estima-se que o percentual de 

pessoas viciadas em crake em Santa Maria é de 5 % de um total de 275mil habitantes. 
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A presente pesquisa possui a pretensão de fazer uma abordagem sobre a Assistência Social, 

abordando seu caráter gratuito e garantidor das necessidades elementares de todo e qualquer 

cidadão. Esta política assistencial existe porque o Estado possui o dever constitucional de prestar 

atendimento a população carente, com a finalidade de solucionar os problemas sociais, através de 

ações que demonstrem efetividade em ajudar aos que mais necessitam, atuando defensivamente 

no que dele precisar, isso por meio de políticas públicas. Convém salientar que, além da 

dimensão ética do respeito à vida, além do cidadão consciente de seus direitos, sabe-se que 

estas pessoas precisam de apoio para que possam se organizar melhor, no sentido econômico 

principalmente, e se preparar para um mercado de trabalho que exige cada vez mais, porque este, 

não considera as desigualdades sociais, priva somente por contratar pessoas qualificadas. 

Salienta-se que ao Estado é incumbido prover condições para reduzir as situações de 

desigualdades e incentivar um crescimento financeiro com qualidade. Considerando que o 

trabalho é de natureza bibliográfica, o método de abordagem utilizado será o hipotético-dedutivo, 

o qual se inicia com a descoberta de um problema ou lacuna no conhecimento científico, 

passando-se, posteriormente, a sua descrição clara e precisa, com o intuito de facilitar a obtenção 

de um modelo simplificado e a identificação de outros conhecimentos e instrumentos, relevantes a 

solução do problema. Dessa forma, a sociedade carente necessita da elaboração de um programa 

de inclusão social para qualificá-los, capacitá-los para que consigam prover sua subsistência e de 

sua família, com desigualdade e elevar o padrão de vida com qualidade, pois sendo assim, facilita 

o resgate da cidadania e em conseqüência disso, eleva a auto-estima da população menos 

favorecida. É interessante que a assistência social elabore ações de prevenção para reduzir e 

prevenir exclusões, vidas em risco e a vulnerabilidade social, bem como, atendam as 

necessidades emergentes. 
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O presente trabalho faz uma análise quanto às controvérsias existentes na Lei Maria da Penha, 

salientando os recentes entendimentos dos tribunais no tocante aos sujeitos abrangidos nesta Lei, 

isto é, autor e vítima. Em um primeiro momento, a Lei Maria da Penha buscou “criar mecanismos 

para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher” (artigo 1º da Lei nº 11.340 

de 2006). Finalidade esta almejada pela opinião pública, bem como defendida por grande parte da 

doutrina jurídica brasileira, dada a vulnerabilidade feminina. Tal fato se deve principalmente à 

realidade social do nosso país, na qual as maiores vítimas da violência doméstica são as 

mulheres, que acabam sofrendo com brutalidades, crueldades e abusos. Salienta-se que muito 

embora a lei tenha previsto como agressor e consequentemente réu da lei em exame o homem, 

sobre o qual recairá as conseqüências e penalidades da lei, a doutrina e a jurisprudência têm 

dado uma elasticidade nesses conceitos, estendendo-o, inclusive à mulher, que mantém uma 

relação sócio afetiva com outra mulher. Há, porém, entendimentos contrários quanto à 

constitucionalidade da lei sob o prisma da isonomia, pois extraiu-se do pólo passivo a figura 

masculina. Transformou-se, para essa corrente doutrinária, o homem num cidadão de segunda 

categoria em relação ao sistema de proteção contra a violência doméstica, ao proteger 

especialmente a mulher, numa aparente formação de casta feminina. Aduz, ainda, a referida 

corrente, que ao proteger a mulher, a lei, na verdade, a discriminou, pois passou a considerá-la 

um ser inferior ao homem. Essas breves noções procuram demonstrar o quanto as mazelas de 

uma sociedade desigual podem impactar na elaboração e aplicação de uma lei de cunho 

protetivo, sobretudo pela existência, em outra ponta, de uma sociedade contemporânea, 

diametralmente oposta que se renova a cada dia e pari passu ao desenvolvimento científico, 

criando novos contornos aos conceitos de uma relação familiar e dos sujeitos que a compõem. 

Não resta dúvida que as transformações da sociedade e a diminuição das desigualdades sociais 

acabarão por levar a inconstitucionalidade sem redução de texto da lei, a fim de adequar os 

sujeitos protegidos, bem como os agressores. 
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A natureza e seu conhecimento pelo homem estão diretamente ligados ao saber empírico 

adquiridos por gerações ligadas a agricultura. Assim, carregam costumes advindos de um tempo, 

onde se pensava ser, o meio ambiente, fonte infinita de recursos a serviço do desenvolvimento. 

Dessa forma, a lei 9.605/98 surge da necessidade de regular comportamentos sociais, e serve de 

mecanismo de transformações econômico-sociais e culturais provocados pela sua aplicação,pois 

que determina a criminalização de práticas até bem pouco tempo aceitas na agricultura. A lei de 

crimes ambientais fundamentada no caput do art. 225 da Constituição Brasileira introduz na vida 

dos brasileiros a responsabilidade de zelar pelo meio ambiente, bem como, um direito, a um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e uma sadia qualidade de vida. Apresenta-se como norma 

sancionadora e modificadora no sentido de impor condutas e colher resultados práticos para 

garantir a sobrevivência tanto do homem quanto da natureza. De outro lado, apresentam-se as 

populações rurais, que conforme prescreve a norma, devem introduzir um novo olhar a natureza. 

Sabedores do quão arraigados são os conhecimentos do saber operatório em agricultores. Fez-se 

o presente estudo, uma Pesquisa Descritiva tipo Estudo de Caso de abordagem quali-quantitativa 

com a finalidade de verificar o conhecimento que os filhos de agricultores têm da Lei 9.605/98 “Lei 

de Crimes Ambientais”. Os participantes foram escolhidos por entender-se que os filhos de 

agricultores são o elo à sadia qualidade de vida e a população brasileira, visto estarem 

diretamente ligados à produção de alimentos. A informação e os dados foram coletados através 

de questionário onde se verificou que há o conhecimento da Lei, porém este conhecimento ainda 

é insuficiente para causar modificações de comportamento. A partir daí esperamos contribuir com 

sugestões e esclarecimentos a respeito do tema. 
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O presente estudo busca analisar a responsabilidade civil objetiva em relação ao meio ambiente e 

traçar sua evolução e suas perspectivas diante do dano ambiental futuro. Para tanto, 

primeiramente foi abordada a responsabilidade civil em si, seus conceitos, elementos e sua 

evolução na sociedade, com menção às teorias do risco concreto e abstrato. Num segundo 

momento, abordou-se o direito ambiental e sua vinculação com o tema da responsabilidade civil 

no Brasil, fazendo uma análise dos principais marcos e medidas que visam expandir a 

abrangência da responsabilidade civil na tutela ambiental. Na sequência, o estudo enfocou os 

conceitos e elementos relativos ao dano ambiental, ao dano ambiental futuro, sua vinculação com 

a responsabilidade civil e sua relação com os princípios da prevenção e precaução. Por fim, fez-se 

uma breve menção à relação e atuação do poder judiciário frente ao dano ambiental. Para a 

realização do estudo, optou-se basicamente por pesquisas bibliográficas em fontes primárias e 

secundárias, além de pesquisas em acervos jurisprudenciais do sistema judiciário pátrio. O estudo 

mostra que com a aplicação da responsabilidade objetiva e sua constitucionalização houve um 

avanço significativo da tutela ambiental. O problema persiste quando se trata de dano ambiental 

futuro e quando se começa a tratar da teoria do risco, de possibilidades, matéria onde há carência 

de previsões doutrinárias e legais. Neste sentido, em matéria de responsabilidade civil a escola 

tradicional refuta a possibilidade de reparação por dano hipotético ou eventual, exigindo a certeza 

e atualidade do dano. Por outro lado, a aplicação dos princípios da prevenção e precaução e do 

risco ambiental intolerável têm sido meios relativamente eficazes na proteção ambiental, apesar 

de grande parte dos tribunais estarem aprisionados à dogmática jurídica e não vislumbrarem 

perspectivas de proteção à danos ambientais futuros. 
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O presente estudo visou compreender a problema da reincidência carcerária. De um lado 

enfocamos o encarceramento e o surgimento da prisão tratada em diferentes épocas. De outro 

lado o cumprimento da pena as condições do sistema carcerário, as políticas públicas para se 

evitar a reincidência carcerária e o contexto geral do cumprimento de pena e especificamente no 

Presídio Estadual de Agudo. O egresso e a reincidência e a análise de resultados. Todo esse 

enfoque tem por objetivo estruturar e sugerir mudanças no sistema penitenciário, levando em 

conta os questionários aplicados, juntamente com a opinião de vários autores, conclui-se que é 

extremamente necessário a efetiva participação da sociedade paras a redução da reincidência 

carcerária. 
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A perspectiva que se quer trazer é a de que a eutanásia somente seria possível com absoluto não 

discernimento por parte dos pacientes que desejam morrer, ou pela dor que sofrem, ou que a vida 

não tem mais sentido para eles. Assim, no decorrer dos séculos, houve muitas mortes ocultadas 

pela medicina, e cuja “a discussão sobre a eutanásia passou de repente para as primeiras 

páginas dos jornais” . Com o tempo, “os médicos começam agora admitir abertamente algo que a 

profissão costumava manter em segredo.” . Então, salienta-se que ao invés, de esconderem ou 

até mesmo mascararem a morte de um ser humano, cabe aos médicos com as novas tecnologias, 

tentar salvar essas pessoas que vivem vegetativamente, através das terapias com células-tronco. 

Com o surgimento dessas novas terapias, e a liberação das pesquisas com células-tronco pelo 

Supremo Tribunal Federal, surge a possibilidade de recuperação das pessoas que vivem em 

estado vegetativo, e que desejam morrer. Já está circulando nos meios de comunicação 

brasileiros, as comprovações de que terapias com células-tronco embrionárias surtem efeitos, em 

doenças como a cegueira, o diabetes tipo 1, no câncer de mama, mais precisamente as células 

são aplicadas para a reconstrução do seio feminino, e também se tem notícias de que elas estão 

sendo utilizadas para gerar novos dentes em substituição ao implante dentário. Em suma, se 

desenvolvidas tais pesquisas pode-se encontrar a solução de diversas patologias, sendo essa, 

portanto, a chance de recuperação de pessoas que ainda possuem discernimento, ou seja, podem 

escolher se querem viver ou não, negociar algo ou não, mas que infelizmente vivem em estado 

vegetativo, dependendo de outras pessoas para sua sobrevivência. É com aspectos bioéticos que 

se quer debater a possibilidade de expansão das terapias com células-tronco, e o que teria de ser 

alterado na legislação brasileira e assim, trazer a jurisprudência e também as últimas informações 

sobre tais. Além disso, destacam-se aspectos positivos e os contrários a eutanásia, que para 
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alguns doutrinadores é considerado como assassinato, e que para outros serve somente para 

aliviar a dor que a pessoa sente, que está sofrendo. 
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A proposta abordada pela presente pesquisa versa sobre a análise da aplicação ou não da multa 

do art. 475-J do Código de Processo Civil na execução provisória de sentença que imponha 

obrigação de pagar quantia certa, à luz dos valores da efetividade e da segurança jurídica. A Lei 

nº. 11.232/2005 trouxe uma nova forma procedimental ao processo de execução e sua principal 

alteração diz respeito ao art. 475-J do CPC, o qual estabelece uma multa de 10% caso o devedor 

seja condenado ao pagamento de uma obrigação de quantia certa ou já fixada em liquidação. 

Desse modo fica a seguinte indagação: a multa do artigo 475-J do CPC é aplicável nas execuções 

provisórias de sentenças que imponham uma obrigação de pagar quantia certa? A doutrina e a 

jurisprudência não são pacíficas no tocante a exigibilidade da multa na execução provisória de 

sentença ou se somente é exigível com o trânsito em julgado da sentença condenatória. O tema, 

o qual será objeto de nosso estudo, é de suma importância para o Direito, em especial, ao ramo 

pertencente à carreira processualística civil, pois esta divergência precisa ser solucionada, de 

modo que o processo seja efetivo e que haja respeito a regras e princípios processual-

constitucionais, como da efetividade jurisdicional e da segurança jurídica. Para realização do 

estudo, optou-se pelo “método” de abordagem “dialético”, haja vista que o objeto principal deste 

trabalho apresenta aspectos contraditórios, qual seja a aplicação ou não da multa do art. 475-J do 

Código de Processo Civil na execução provisória de sentença que imponha obrigação de pagar 

quantia certa. Considerando a pretensão de estudar este tema, dá-se o “método” de procedimento 

“hermenêutico-crítico”, com a finalidade de obter uma interpretação acerca da aplicação ou não da 

multa processual na execução provisória de sentença. Adota-se como “técnica” de pesquisa a 

bibliográfica, baseada em livros, jurisprudências, artigos e periódicos científicos. Neste aspecto, a 

linha de pesquisa denominada Constitucionalismo, Concretização de Direitos e Cidadania da 

Faculdade de Direito de Santa Maria corrobora para a discussão do tema, construindo 

fundamentos essenciais dos direitos abrangidos por esta pesquisa. 
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No concernente a Constituição e sua Jurisdição, atualmente, é evidente a existência de inúmeras 

lacunas, paradoxos e contradições. Logo, faz-se necessário colocarmos em pauta tal assunto 

para mudarmos o ideário de nossos juristas para que no futuro, quiçá, possam ser tratados da 

devida forma as questões exsurgentes. Nesta vertente, como a Constituição é a Norma Superior 

de nosso ordenamento, é preciso que seja dada devida atenção. A pretensão é de despertar para 

esta problemática com fins de evitar que os prejuízos presentes perdurem e novos sejam criados, 

sobretudo, nas questões relativas à assuntos exsurgentes. Será que estamos prontos para a 

Constituição que adotamos, por conseguinte, para arcar com as conseqüências advindas de um 

possível equívoco? Talvez não. Ainda hoje, velhos paradigmas povoam desvios na compreensão 

dos juristas. E, acabam separando “jurisdição constitucional” e “jurisdição ordinária”, como se 

fossem mundos distintos, separáveis metafisicamente, esquecendo-nos daquilo que Heidegger 

chamou de diferença ontológica, ou seja, independentes pelo modo pela qual se manifestam, mas 

não deixam de ser a mesma coisa. Este é um dos inúmeros problemas. O Direito não pode 

continuar sendo entendido apenas como uma mera racionalidade instrumental. Aquilo que se 

entende por Estado Democrático de Direito (em que o Direito deve ser visto como instrumento de 

transformação social), ocorre uma desfuncionalidade do Direito e das Instituições encarregadas 

de aplicar a lei. A dogmática que o instrumentaliza está assentado em um paradigma (ou modelo 

de direito) liberal-individualista que sustenta essa desfuncionalidade . Para resolvermos tal 

problema é necessário um plano hermenêutico diferenciado, inovador, dando a devida filtragem, 

desse velho e defasado Direito, produto de um modelo errante. Em razão do que foi dito, 

precisamos nos preocupar em como serão tratados as questões exsurgentes, tal como a Bioética 

ou Biodireito. Para tanto, é preciso começar a corrigir os problemas correlacionados com a nossa 

Lei maior (Constituição Federal) e suas condições de existência(jurisdição constitucional). 

Destarte, poderemos almejar decisões mais precisas e em conformidade com o ideário jurista, ou 

seja, “deixar de olhar o novo com olhos do velho”. 
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Os princípios fundamentais da razoável duração do processo e da celeridade processual em face 

da demanda de ações trabalhista e a necessidade de efetivação das mesmas frente ao direito 

buscado dentro dos procedimentos trabalhistas. A evolução constante dos direitos e as exigências 

da sociedade global requerem procedimentos processuais que efetivamente possam trabalhar e 

alcançar de forma eficaz e concreta os novos interesses do cidadão que busca a justiça 

trabalhista tendo em vista causas de pequeno porte abarcadas pelo procedimento sumaríssimo. A 

complexidade social reflete dentro do Direito a necessidade de se buscar formas e meios para que 

haja a concreta efetivação dos direitos buscados dentro do cenário jurisdicional trabalhista, uma 

dela é a ênfase no rito sumaríssimo que tende a aplicação integral dos princípios constitucionais 

da razoável duração do processo e da celeridade processual. Os princípios da razoável duração 

do processo e da celeridade processual são bases para a observação e busca da concretização 

dos direitos buscados na Justiça do Trabalho pelo cidadão, tendo em tempo processual e sua 

efetividade através do rito sumaríssimo. Objetiva-se de forma geral a temática sobre os princípios 

fundamentais da razoável duração do processo e da celeridade processual em face da demanda 

de ações trabalhista e a necessidade de maior efetivação do direito buscado através do 

procedimento sumaríssimo, tem como principal objetivo analisar as dificuldades que o sistema 

jurídico atual tem em regulamentar, reconhecer e também processar as questões que surgem com 

os processos advindos, principalmente neste estudo, da jurisdição trabalhista, diante e 

necessariamente neste estudo sobre o rito sumaríssimo. Mais especificamente objetiva-se 

focalizar o estudo primeiramente na contextualização histórica, tendo em vista demonstrar os 

aspectos históricos do direito do trabalho no Brasil, bem como o surgimento do Estado Social de 

Direito, visando a formação de uma base histórica; Verificar as questões pertinentes a tutela 

constitucional do processo trabalhista, analisando os direitos e garantias fundamentais e os 
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princípios constitucionais de celeridade e razoável duração do processo. Busca-se também 

analisar como forma de tutela diferenciada a aplicação dos princípios da razoável duração do 

processo e da celeridade processual que atualmente estão sendo pouco efetivados, e que visam à 

busca pela concretização dos direitos trabalhistas, buscando através da análise destes, observar 

a aplicação de tais princípios frente aos processos trabalhistas abarcados pelo rito sumaríssimo. A 

justiça trabalhista vem sofrendo uma crise de paradigmas, principalmente no que diz respeito à 

efetividade da tutela jurisdicional e suas formas de garantir maior qualidade e celeridade aos 

procedimentos e decisões advindos dos litígios que envolvem o direito do trabalho, mais 

especificamente neste contexto os que são abarcados pelo rito sumaríssimo. A importância deste 

estudo está no sentido que fala-se atualmente até mesmo em falência do atual sistema de 

resolução dos conflitos, não sendo, desta forma, efetivada de forma eficaz a tutela jurisdicional no 

que diz respeito aos conflitos trazidos diante da Justiça Trabalhista. Alguns fatores são 

mencionados como forma de justificar os moldes da crise da Justiça do Trabalho, entre eles estão 

à grande massa de processos em curso, que se arrastam por anos, ainda pode ser mencionado o 

excesso de formalismo e também a má-fé dos sujeitos processuais. Muitos doutrinadores e 

pesquisadores, a maioria deles ligados as áreas de processo vem vislumbrando a necessidade de 

maior observância dos princípios fundamentais constitucionais, mais especificamente o principio 

advindo da Emenda Constitucional nº. 45, determinado pelo inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, o qual determina que no âmbito judicial seja assegurada a razoável duração do processo 

e os meios que garantam a celeridade de sua efetivação. Para o estudo da temática abordada foi 

utilizado o método monográfico, tendo em vista a análise da doutrina para evidenciar a questão da 

análise da efetividade dos princípios constitucionais junto à justiça do trabalho. O trabalho tem 

como método de abordagem de procedimento o comparativo, na medida em que busca analisar 

as jurisprudências existentes sobre o questionamento e a sua efetiva concretização no âmbito do 

alcance da tutela jurisdicional. Adota-se como técnica de pesquisa basicamente a bibliográfica a 

partir de fontes secundárias e primarias e pesquisa teórica baseada na doutrina atual e análise de 

estudos jurisprudenciais que demonstram a problemática em questão. Desta forma, acredita-se, 

há que haver mais que dispositivos legais, e são esses novos aspectos de mudança de paradigma 

que justificam a importância da realização do presente estudo, no intuito de chegar as evidências 

de que a ênfase na razoável duração do processo e na celeridade processual possam trazer 

efetividade a tutela jurisdicional buscada através da Justiça Trabalhista.Tal estudo justifica-se no 

tocante a analise através da prática dentro do rito sumaríssimo da real e verdadeira aplicação dos 

princípios constitucionais da razoável duração do processo e da celeridade processual, tendo em 
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vista a necessidade de efetivação dos mesmos, visando a prioridade na garantia dos direitos do 

cidadão trabalhador. 
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A Boa-Fé Objetiva não se trata de um conceito comum e sim de uma criação do Direito, já que o 

seu conteúdo não adveio da lei e sim da aplicação dos juízes que transformaram a idéia em 

jurisprudência, não por obrigação, mas por uma necessidade ética, na tentativa de corrigir as leis 

injustas ou inconvenientes, bem como preencher algumas lacunas. Hoje, ela se faz presente no 

Código Civil, em seu artigo 422 e no Código de Defesa do Consumidor, em seus artigos 4º e 51. É 

importante frisar a diferença da Boa-Fé Objetiva, que consiste em um standart de comportamento, 

de fundo ético e exigibilidade jurídica para as situações que se constituem em um estado de 

ignorância, configuradores da boa-fé subjetiva. A Boa-Fé Objetiva é apresentada, por muitos 

autores, como princípio supremo do Direito das Obrigações, ao qual todas as demais regras 

devem submeter-se. Além disso, é tida como um Princípio Meta Jurídico, pois pode ser aplicado a 

diversos ramos do Direito, tais como o Direito Administrativo, Previdenciário, etc. Neste trabalho, 

delimitaremos a atuação da Boa-Fé Objetiva frente à Responsabilidade Pré-Contratual. Temos 

que ter presente que o zelo a Boa-Fé Objetiva ocorre não só durante a execução do contrato, mas 

também na etapa que antecede a celebração da avença, denominada fase pré-contratual, pois, 

com o decorrer do tempo, verificou-se a importância e a necessidade da proteção dos contraentes 

no período que antecede o negócio. Através da responsabilidade pré-contratual tutela-se a 

confiança que cada uma das partes conduzirá as negociações segundo este princípio e dessa 

forma satisfaça as expectativas legítimas criadas pelo alter, não só em relação a validade e 

eficácia do negócio, mas também quanto a sua futura celebração. A Boa-Fé Objetiva possui, 

dentre as suas funções a de otimizar deveres, ou seja, de criar novos deveres de condutas, que 

não estão especificados no contrato, como o dever de informação, de assistência, de sigilo e 

deveres de lealdade e confiança recíprocas. A partir dessa função, nascem obrigações que 

deverão ser cumpridas pelos entabulantes. O não cumprimento desses deveres resultará em 

possíveis indenizações a parte lesada, inclusive pelo rompimento injustificado das tratativas 

efetivadas na fase pré-negocial, com base na culpa in contrahendo, pois mesmo nesse momento 

anterior ao negócio concreto, há a possibilidade de danos reais pela desi 
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A proposta apresentada no presente versa sobre a evolução legislativa dos Direitos das Crianças 

e dos Adolescentes desde a Doutrina da Situação Irregular à Proteção Integral e ao Direito Penal 

Juvenil conferida pela vigência da Lei n° 8.069/1990, mais conhecido como Estatuto da Criança e 

do Adolescente, bem como buscou afirmar que o consumismo e o assédio financeiro do tráfico de 

drogas sob os jovens vulneráveis são os mais atuais fatores responsáveis pela delinqüência 

juvenil, em conjunto com àqueles amplamente conhecidos pelos operadores do direito e demais 

áreas do conhecimento. Em conjunto com os fatores referidos acima, a investigação é sopesada 

intimamente com as peculiaridades trazidas à vida dos jovens pela mídia e internet, ou seja, toda 

a velocidade de informações trazidas pelo fenômeno da globalização. Esta pesquisa almeja 

confirmar também que, são muitos os reflexos que o assédio financeiro do tráfico de drogas 

hodiernamente exerce sobre as crianças e os jovens que vivem à margem da sociedade santa-

mariense, e afirma categoricamente que este é o principal desafio das autoridades para o 

combate da violência e da marginalização destes indivíduos. O método de abordagem utilizado 

nesta pesquisa é o método dialético, haja vista que, após o esclarecimento do problema argüido 

pelo tema, conclui-se que pela sua natureza interdisciplinar há a necessidade de interação com 

outros fenômenos, sejam eles sociais ou políticos ou até mesmo biopsicológicos. Mas que, para o 

êxito da pesquisa, necessariamente será imprescindível a atenção nas constantes mudanças 

sociais. O ponto nefrálgico do trabalho é a observância das garantias, dos direitos e das medidas 

sócio-educativas elencados no Estatuto da Criança e do Adolescente e se estas estão sendo 

aplicadas satisfatoriamente, do ponto de vista da Organização das Nações Unidas – ONU, 

organismo internacional responsável pela consolidação normativa mais relevante do cenário 
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internacional qual seja, a “Doutrina das Nações Unidas de Proteção Integral à criança”, bem como 

a averiguação de prognósticos de recuperação dos jovens infratores. Por fim, a partir desta 

pesquisa, revelou-se imperiosa a necessidade de investimentos do capital privado para a 

realização e aperfeiçoamento dos projetos sociais voltados para o combate da delinqüência 

juvenil, a resocialização e reinserção dos adolescentes na sociedade. 
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Este trabalho tem a finalidade de verificar a ação policial de abordagem, primordial no incremento 

das atividades das instituições policiais, o Tema “A liberdade de locomoção versus segurança 

pública no direito brasileiro: a atuação policial na efetivação dos direitos fundamentais” visa 

demonstrar a necessidade da atuação policial como forma preventiva à realização de delitos. A 

hipótese central da monografia pretende examinar fatores como o uso da violência por parte do 

policial como resultado de um ato que pode ser arbitrário e ilegal ou o emprego técnico baseado 

no recurso do uso da força legal produto de um ato discricionário, legítimo e idealmente 

profissional, bem como definir o poder/dever dos agentes policiais para a abordagem de 

indivíduos em atitudes suspeitas de acordo com a lei e respectivos regulamentos. 
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“A Terra    é    suficiente    para    todos,    mas    não    para    os    consumistas” 

 
Gandhi 
 
O presente trabalho tem como objetivo analisar a relação entre crescimento econômico e 

preservação ambiental, chamada de Ecoeconomia. Para tanto, prevê a utilização do 

conhecimento do Direito Ambiental Econômico, ramo jurídico surgido em função da necessidade 

de relacionar economia e proteção ao meio ambiente. Existe uma grande relação entre ciência 

econômica e ecologia, devido à grande necessidade de crescimento sustentável, ou seja, um 

crescimento econômico com preservação ambiental. No entanto, com o passar dos anos essa 

analogia não tem sido nada amistosa, separando-as em lados opostos, formando assim duas 

linhas de pensamentos, crescimento da economia versus exploração de recursos naturais. Em um 

dos pólos estão os progressistas, os quais defendem o crescimento a qualquer custo, não se 

preocupando com a sua qualidade de vida e da humanidade, vendo nisso a saída eficaz e rápida 

para os graves problemas sócio-econômicos que grande parcela da sociedade enfrenta. Em outro, 

estão os ambientalistas e as pessoas de boa índole, as quais clamam pela interrupção imediata 

(propondo crescimento zero), pois tal crescimento tem um retorno econômico imediato, mas com 

consequências as quais o meio ambiente jamais conseguira se recuperar, repercutindo 

diretamente em toda a população mundial. A história da humanidade é marcada pelo consumo, 

desde as primeiras civilizações na fase Neolítica (1200 a.C), as pessoas já consumiam, mas tal 

dispêndio visava sua sustentabilidade e não o lucro, sendo que a natureza encarregava-se de 

repor. Diante de tal fato, cabe ressaltar que é necessário conciliar crescimento econômico, 

compreendido como a elevação da renda de uma nação, com o meio ambiente, visto que tudo, 

absolutamente tudo, vem da natureza. A economia precisa estar em incondicional sintonia com a 

ecologia. O consumo total da economia humana tem excedido a capacidade de reprodução 

natural e assimilação de rejeitos da ecosfera , para tanto precisamos de uma racionalidade 

ambiental visando uma sustentabilidade de toda economia, a exemplo de recursos fósseis como o 

petróleo, o qual demora milhões de anos para se formar se tiver as condições necessárias para 

tanto. Nessa mesma linha de raciocínio, temos o crescimento populacional, o qual encontra-se em 

 
1 Autor(a): Aluno de graduação do 7º semestre do Curso de Direito na Faculdade de Direito de Santa Maria 
(FADISMA). E-mail: darkinhopesca@hotmail.com 

  
2
 Orientadora. 

 

 
109 



 

 

 

ritmo acelerado. Levando em consideração o princípio ético de equidade inter e intrageracional, 

enquanto os países desenvolvidos promoverem a distribuição desigual do uso dos recursos 

naturais, os países subdesenvolvidos poderão continuar reivindicando, tornando impossível a 

contenção do consumo global dentro dos padrões sustentáveis. No entanto, os “limites” ao 

crescimento econômico continuam ignorados. Para o crescimento de qualquer economia é 

necessário matéria e energia. Acontece que o homem não pode criar nem matéria nem energia. 

Considerando que um dos objetivos da República Federativa do Brasil é garantir o 

desenvolvimento nacional , que é sinônimo de viver com qualidade de vida, a elevação da 

produção deve ocorrer primando pelos limites da utilização dos bens ambientais. Nas palavras de 
 
Nusdeo (2008, p. 381), “o importante é ter presente que o problema ecológico é de natureza 

econômica e, portanto o seu tratamento somente se fará com êxito mediante a utilização de 

instrumentos conaturais ao próprio sistema econômico”. Fica a questão a ser respondida: é 

possível obter crescimento econômico com preservação ambiental no Brasil? 
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A execução, no processo civil, é a etapa onde se verifica a imposição do Estado (diante da inércia 

do devedor) para que se cumpra a obrigação determinada por decisão judicial. Na concepção de 

Dinamarco, título executivo é um ato ou fato jurídico indicado em lei como portador do efeito de 

tornar adequada a tutela executiva em relação ao preciso direito a que se refere. Nessa senda, a 

Lei nº 11.232/2005 trouxe uma série de modificações quanto a este aspecto, visto que alterou 

profundamente a mecânica do processo executivo de títulos judiciais. Há que se destacar que tais 

modificações, em especial no Art. 475-N, suscitaram uma série de debates, no tocante a aspectos 

que tratem dos elementos da sentença em si. Mencione-se que tais mudanças ensejariam caráter 

de maior agilidade no cumprimento das obrigações de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar 

quantia, exatamente como prevê o texto legal. Porém, segundo Marinoni e Arenhardt, a 

lamentável confusão que se faz entre sentença declaratória e sentença dependente de execução 

deita na raiz na ignorância acerca da distinção entre sentença e tutela do direito (...). Hoje, muito 

se questiona acerca da atividade que o Poder Judiciário presta em favor de todos os cidadãos 

brasileiros. O número de demandas judiciais cresce a cada dia, em números alarmantes, de forma 

que a estrutura não mais comporta tal carga de trabalho. Justamente nessa seara, a possibilidade 

aventada com a alteração promovida pela Lei nº 11.232/2005 trouxe uma nova perspectiva para a 

efetividade do Poder Judiciário e celeridade na prestação jurisdicional, com o fito de diminuir-se o 

volume de demandas em tramitação. De maneira concomitante, há que se analisar, de maneira 

cautelosa, todos os aspectos concernentes à segurança jurídica e respeito ao princípio da boa-fé, 

além dos reflexos que tal medida pode acarretar à realidade social. Em tempos onde a 

preservação de direitos constitucionalmente protegidos, como o acesso à justiça e o dever de 

lealdade entre as partes, por exemplo, é premente a necessidade de apontamentos quando a 

possíveis soluções para as dúvidas suscitadas. 
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O presente trabalho tem por objetivo analisar a prática de abuso sexual contra crianças e 

adolescentes e conscientizar a sociedade dos perigos que estão expostas as nossas crianças e 

adolescentes dentro do próprio lar em razão do significativo avanço da prática da violência sexual 

doméstica, a qual é responsável por graves danos físicos e psicológicos. A questão do abuso 

sexual contra crianças e adolescentes reveste-se de grande complexidade e precisa ser 

obrigatoriamente situada em seu contexto histórico, cultural, político, econômico e jurídico. Os 

casos de abuso sexual na infância e na adolescência são de difícil suspeita e de complicada 

confirmação, pois, na maioria das vezes são praticados por pessoas ligadas diretamente às 

vítimas e sobre as quais exercem alguma forma de poder ou de dependência. Romper com os 

pactos de silêncio que encobrem as situações de abuso sexual é uma das questões cruciais do 

enfrentamento da violência sexual contra criança e adolescente. Denunciar é o primeiro e decisivo 

passo, sem o qual nada pode ser feito. A denúncia e a notificação permitem a elucidação de um 

crime e a responsabilização de seu autor, bem como a proteção e defesa das pessoas envolvidas 

na situação, principalmente a vítima. Isso implica pessoas dispostas a correr riscos e a contribuir 

para o desmonte desses pactos de silêncio que alimentam a impunidade e criam um círculo 

vicioso expondo a vítima a continuar a ser abusada por tempo indefinido. Para a realização do 

estudo, optou-se pelo método analítico e descritivo, mensurando dados coletados através da 

delegacia de polícia de Cacequi e entrevistas com três meninas, as quais foram abusadas 

sexualmente, com o objetivo de se obter um maior conhecimento da realidade social do município 

de Cacequi e os casos que envolvem o abuso sexual. Também buscamos referências 

bibliográficas sobre violência sexual com o objetivo de desenvolver o tema, a fim de defini-lo de 

forma clara, e que a compreensão do fenômeno abuso sexual seja gradativamente construída, 

mostrando que os órgãos institucionais carecem ainda de maior desprendimento em relação à 

proteção da vítima. Assim, este trabalho alerta para a necessidade de uma melhor identificação 

dos casos de violência para posterior intervenção por parte de órgãos competentes e profissionais 

especializados em promover a segurança da criança e do adolescente aplicando as medidas e 
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mecanismos cabíveis na nossa legislação, que é taxativa em assegurar os direitos inerentes à 

proteção da criança e do adolescente. Porém, infelizmente, muitas vezes a efetiva justiça não é 

alcançada devido à grande dificuldade de se provar o fato, que pode ser acobertado por familiares 

e até mesmo pela vítima, talvez por medo ou por não saber a quem recorrer. Faz-se necessário 

que cada vez mais seja explorado cientificamente o tema sobre o abuso sexual doméstico para 

que a comunidade e principalmente as crianças e adolescentes saibam que há alguém que zela 

pelos seus direitos. 
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Tratar sobre as leis penais e administrativas para aqueles que danificam o meio ambiente na 

responsabilidade civil por dano ao meio ambiente. 
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A falta de planejamento urbano e da exclusão das áreas APP ao uso ocasionam danos por 

enchentes e desmoronamentos, calamidades causadas pela integração de elementos da natureza 

e o uso antrópico inadequado do espaço urbano. Cabe aos poderes públicos ordenar o uso 

racional do solo. Esse trabalho identificou, por geoprocessamento, as APP e as áreas de riscos 

ambientais na área da BH do Arroio Cadena, como estudo de caso para o que ocorre em todo o 

País. E, ao cotejar com o uso da terra, extraído de imagem orbital de alta resolução espacial, 

podem-se identificar as áreas de conflitos de uso, e situações que geram criticidade em momentos 

de condições climáticas graves. Identificar as áreas de risco e áreas críticas fornece subsídios 

fundamentais aos componentes da administração pública, como instrumento de planejamento, 

assim como aos da esfera jurídica, que poderão compreender melhor a problemática ambiental e 

a eficiente aplicação dos instrumentos legais, que são adequados e abrangentes. 
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Este trabalho apresenta análise sobre mapas de uso da terra, cobertura vegetal e declividade, 

com aplicação de técnicas de sensoriamento remoto em ambiente de Sistema Geográfico de 

Informação (SGI), no estudo do município de Campo Florido, MG, para o qual utilizaram-se 

imagens CCD do satélite sino-brasileiro CBERS-2 tomadas em 08/24/2008. O software utilizado 

foi IDRISI 3.2 para a elaboração de mapas temáticos e técnicas de processamento digital de 

imagens (correção geométrica e manipulação de composição colorida), complementado com a 

interpretação visual. O mapa temático de uso da terra e cobertura vegetal mostra as seguintes 

categorias: culturas agrícolas (51,31%), pastagem (46,97%), cerrados brasileiros (0,15%), campo 

úmido (0,01%), outros tipos de vegetação natural (1,43%), e a área urbanizada (0,13%). A 

diminuta ocorrência (1,59%) de áreas da cobertura florestal original, que tinha os tipos cerrado, 

cerradão, campo úmido/vereda, floresta semi-decídua e mata galeria, é resultante do intenso 

desmatamento, que atingiu área muito além do que a legislação ambiental permite, e a sua 

conseqüente substituição por áreas agrícolas e pecuárias (98,28%). A maior parte do município 

apresenta declividades entre 2 e 5%, as declividades maiores que 12% encontram-se perto das 

margens dos córregos que cortam o município A metodologia utilizada, com cartografia 

automatizada, foi eficiente para o estudo, concluindo-se que o SGI pode ser compreendido como 

uma tecnologia integradora e multidisciplinar, que possibilita, a profissionais de diversas origens, a 

análise ambiental, e transforma-se em instrumento eficaz para a diagnose de um município e a 

geração de novos tipos de informações, importantes como peças de apoio à decisão, tanto para o 

governo municipal quanto para outros setores da sociedade. Palavras-Chave: sensoriamento 

remoto, imagem CBERS-2, uso da terra, SGI. 
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Para a realização das técnicas de fertilização in vitro, a mulher é submetida a uma indução ovular, 

permitindo uma superovulação, para que 15 óvulos sejam fecundados e destes, somente 4 serão 

realmente implantados no útero. Esta medida busca respeitar as regras médicas da Resolução do 

Conselho Federal de Medicina (inciso I, 6), para que se evite o risco de multiparidade. A questão 

dos embriões excedentes é um grande desafio da atualidade e que deve ser discutido 

amplamente devido a questões éticas envolvidas. Algumas empresas interpretam esta questão de 

embriões excedentes como uma nova possibilidade de comércio, utilizando-os na indústria 

cosmética. A denominada lei de biossegurança, nº 11.105/2005, regulamenta a utilização de 

células-tronco embrionárias, excedentes obtidas de embriões humanos produzidas por fertilização 

em vitro, somente para a pesquisa e terapia, proibindo a comercialização de material biológico, 

sendo este considerado crime tipificado no art. 15 da lei nº 9.434/1997. A indústria de cosméticos 

tem apresentado expressivo crescimento nos últimos anos com um aumento do seu faturamento 

de 19% no ano de 2004 em comparação com o ano de 2003. Este crescimento no setor reflete 

uma competitividade acirrada exigindo das empresas o lançamento constante de novos produtos 

através da pesquisa de novos insumos. Formulações desenvolvidas para retardar os efeitos da 

idade representam um dos segmentos mais promissores e a utilização de embriões em 

cosméticos na Europa tem esta finalidade, devido a sua composição formada principalmente por 

proteína. O parlamento Europeu tem uma proposta legislativa destinada a garantir que os 

produtos utilizados em cosméticos que contenham células ou tecidos humanos ou animais, sejam 

também abrangidos por legislação com a finalidade de colmatar esta lacuna. A permissão para a 

utilização das células tronco embrionárias excedentes em pesquisa é de extrema importância e 

pode representar a cura para muitas doenças. O desenvolvimento científico é um direito 

imprescindível para a uma maior qualidade de vida e sua proibição poderia impedir o acesso. 

Porém, o foco da discussão deve ser a utilização de embriões excedentes e banalização 
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(coisificação do ser humano), desrespeitando o direito a vida, dignidade humana em prol da 

vaidade e o enriquecimento das grandes indústrias cosméticas. 
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A aplicabilidade ou não da lei de improbidade administrativa aos agentes políticos municipais em 

detrimento da lei de responsabilidade edo Dec. lei 201/67. 
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Tal problemática obteve como discussão fulcral os debates gerados no grupo de estudos de 

Bioética que fizeram com que passássemos a refletir sobre o interesse dos casais inférteis, as 

novas técnicas de reprodução assistida, o problema do elevado número de embriões excedentes 

e, por fim, as políticas públicas oferecidas pelo Estado tanto para a reprodução in vitro como e 

principalmente para as pesquisas com células tronco, assunto este que veio a tona com a 

aprovação da lei de biossegurança em 2005. Dentro deste assunto é cabível discutir cada vez 

mais a bioética e seus afins , e também com mais relevância o que o Estado vem a oferecer como 

meios de propiciar à sociedade os seus direitos básicos e elementares, por meio de políticas 

públicas. O Estado brasileiro, ao invés de efetivar os direitos básilares de seus compatriotas, deve 

investir em algo que atingirá menos da metade da totalidade de sua sociedade, e também em um 

futuro muito incerto como afirmam pesquisas já findas. Nossas conclusões, por hora, ainda são 

parciais devido ao curto tempo em que a bioética possui, porém nosso posicionamento é contrário 

ao que se foi determinado dentro do Estado brasileiro para o que fazer com os embriões 

excedentes, pois achamos que o Estado obtém maiores necessidades de investimento com seu 

povo. Os métodos utilizados para esta pesquisa foram o dialético e o indutivo que surgiram devido 

ao elevado número de debates e o aprofundamento em artigos produzidos por profissionais da 

área, a realidade social que é vista de forma límpida em nossa sociedade e conversas realizadas 

com pessoas entendidas sobre tal temática. 
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O contrato de locação é um dos contratos mais utilizados na vida cotidiana e está regulamentado 

pela Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, onde recentemente foram aprovadas algumas 

alterações. O referido contrato, mesmo que averbado no Cartório de Registro de Imóveis, não 

torna o direito real, entretanto, conforme os princípios registrários, resta demonstrada a 

importância que recebem os documentos que são registrados, bem como quando se averba. 

Desse modo, o contrato de locação quando averbado no Cartório de Registro de Imóveis gera 

dois efeitos. O primeiro é a vigência do contrato perante terceiros e o segundo dá o direito de 

preferência ao locatário, no caso de venda do imóvel. Referidos efeitos, gerados a partir da 

averbação, garantem que regras dispostas em lei sejam cumpridas. As repercussões esperadas 

com a pesquisa são obter o percentual de pessoas (tanto físicas quanto jurídicas) que costumam 

averbar seus contratos de locação na comarca de Santa Maria, através de pesquisa de campo, o 

que demonstrará o nível de informação que estas possuem em relação ao tema. O tema está 

vinculado à linha de pesquisa Constitucionalismo, Concretização de Direitos e Cidadania. Ainda, o 

objeto do presente estudo, merece ser desenvolvido, pois demonstrará o número de pessoas que 

conhecem a lei e que nela se asseguram por meio da averbação do contrato de locação. O 

método utilizado será o dialético, porque esta pesquisa consiste na verificação prática das normas 

existentes sobre o tema, caracterizado pelo contraste, afrontamento de situações. A técnica de 

pesquisa utilizada é a documental, com pesquisas bibliográficas e jurisprudenciais acerca do 

tema. O que, diante disso, permitirá perceber que as pessoas físicas não possuem conhecimento 

e clareza a respeito dos efeitos que a averbação gera, a partir do seu ingresso na matrícula do 

imóvel. No entanto, no que concerne às pessoas jurídicas, estas detém maior conhecimento 

acerca do tema, bem como se demonstra útil e eficiente a sua averbação. 
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A presente pesquisa se refere ao descabimento da aplicação do art. 475-J do CPC ao processo 

do trabalho, qual seja a multa de 10% do valor da condenação caso o devedor não efetue o 

pagamento em 15 dias da prolação da sentença. O principal argumento contra a aplicação da 

multa encontra fundamentação na própria CLT, que não é omissa quanto ao rito da execução 

trabalhista, desse modo, sendo inviável, a teor do art. 769 da mesma lei porque inexistente lacuna 

a ser preenchida. A referida multa tem sido ilegalmente aplicada por alguns Juízes Trabalhistas. 

Essa multa não deve ser paga, sendo de requisito obrigatório o recurso cabível (agravo de 

petição) interposto ao Tribunal competente, caso a multa esteja disposta em sentença. O artigo 

ora referido foi alterado pela Lei nº. 11. 457/07, ou seja, posterior à alteração da multa do art. 475-

J do CPC, o que enaltece ainda mais o caráter de celeridade das normas processuais trabalhistas 

em relação a processual civil. Acontece que, se a multa de 10% for aplicada, ocorrerá a violação 

do art. 889 da CLT, que prevê penhora e não multa caso ocorra o inadimplemento. Ainda, 

determina explicitamente a aplicação do processo dos executivos fiscais aos trâmites e incidentes 

do processo de execução e a aplicação do CPC, de acordo com o art. 769 da CLT, é subsidiária, 

sua aplicação apenas é possível quando houver omissão da CLT. A repercussão esperada com a 

pesquisa é comprovar que o art. 475-J do CPC se mostra inaplicável à execução trabalhista, o 

que se confirma com a jurisprudência. O tema está vinculado à linha de pesquisa 

Constitucionalismo, Concretização de Direitos e Cidadania. O objeto do presente estudo merece 

ser desenvolvido, pois demonstrará que muitos juizes estão aplicando a multa de 10% 

ilegalmente. O método utilizado foi o dialético, porque a pesquisa consiste na verificação prática 

das normas existentes sobre o tema, caracterizado pelo contraste, afrontamento de situações. A 

técnica de pesquisa utilizada é a documental, com pesquisas bibliográficas e jurisprudenciais 

acerca do tema. Portanto, diante da real existência de regramento próprio da execução no 

processo do trabalho, para que o devedor seja compelido ao efetivo cumprimento das sentenças 

proferidas, não há o que se falar em aplicação supletiva de outra norma, cabível apenas se 
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omissa fosse à legislação específica e, ainda assim, se não existisse qualquer incompatibilidade, 

portanto descabida por completo a aplicabilidade da multa de 10%, contida no art. 475-J do CPC. 
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O papel do disseminador da educação fiscal é conscientizar a favor de uma gestão democrática 

dos recursos públicos dando relevância ao controle fiscal a fim de promover de forma mais 

significativa o exercício da cidadania, incentivando assim a participação popular nas questões de 

responsabilidade social. O presente trabalho busca a importância em incentivar a participação de 

toda a sociedade nas audiências públicas, observando o artigo 48 da Lei Complementar 101/2000 

de responsabilidade fiscal para que se consiga cada vez mais na sociedade a conquista da 

posição de agentes participadores e, sobretudo entendedores do que acontece em seu município. 

Objetivando a integração em busca de uma melhor administração pública que reflete diretamente 

na vida de cada um, relacionando a gestão fiscal, os gastos públicos e o controle popular por meio 

de uma transparência efetiva, além de pressupor que a sociedade politicamente preparada, ativa 

e disposta a angariar causas da coletividade, exige dos dirigentes uma postura ética, sendo um 

mecanismo para proveito coletivo. Neste sentido, observa-se a necessidade de levar até a 

sociedade meios que se possa fazer uso para garantir a concretização de seus direitos e de sua 

cidadania plena, como as audiências públicas onde trará um enfoque da elaboração e discussão 

dos planos orçamentários, inserindo a sociedade em um contexto político a fim de gerar diretrizes 

de um verdadeiro projeto nacional de desenvolvimento da responsabilidade fiscal. A tática é 

despertar na sociedade, desde sua infância, a importância de sua participação na gerencia das 

políticas públicas, oportunizando por meio da participação em audiências públicas o conhecimento 

e acompanhamento da aplicação dos recursos públicos, promovendo através da educação fiscal a 

reflexão no contexto social. 

 
 
Palavras-chave: transparência; gestão pública; participação popular; audiência pública; 

responsabilidade fiscal; 

 
 
Referências Bibliográficas: 
 
BRASIL. Constituição federal de 1988. São Paulo: Revista dos tribunais, 2004. 

 
1 Autor(a): Aluno de graduação do 8º semestre do Curso de Direito na Faculdade de Direito de Santa Maria 
(FADISMA). E-mail: thaisveiga88@hotmail.com 

  
2
 Orientador. 

 

 
131 



 

 

 

CHIMENTI, Ricardo Cunha. Direito Tributário – com anotações sobre direito financeiro, direito 

orçamentário, lei de responsabilidade fiscal. Coleção sinopses jurídicas vol. 16. 9ºed. Ver. E 

atual. São Paulo: Saraiva, 2006. 
 
GIACOMONI, James. Orçamento público. 13 ed. Ampl. rev.. e atual. São Paulo: Atlas, 2005. 

HORVATH JÚNIOR, Miguel; HORVATH, Miriam Vasconcelos Fiaux. Direito administrativo. 

São Paulo: Saraiva, 2007. 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº101 MATIAS PEREIRA, José. Finanças Públicas – a política 

orçamentária no Brasil. 3 ed. rev. e atual. São Paulo: Atlas, 2006. 
 
PNEF – Programa nacional de educação fiscal: Educação fiscal no contexto social; Relação 

Estado Sociedade; Sistema tributário nacional; gestão democrática dos recursos públicos. 2 

ed. atual. Brasília, 2005. 

 
 
Instituição de Origem: 
 
UFRGS – Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

32 



 

 

 

OS LIMITES DE ATUAÇÃO DO ASSISTENTE À ACUSAÇÃO NO 
 

PROCESSO PENAL 
 

Diego da Silva Alles
1
 
 

Fábio Frizzo Pagnossim 
 

Bruno Seligman de Menezes
2
 
 

 
A presente monografia, intitulada “Os Limites de Atuação do Assistente à Acusação no Processo 

penal”, tem como objetivo delimitar os limites que o assistente à acusação enfrenta diante o 

processo penal. Este assunto encontra grande divergência de opiniões no meio jurídico, 

principalmente no âmbito do direito processual penal. Um dos questionamentos seria qual o papel 

do assistente no processo penal, onde existem divergências sobre o seu interesse, se este se 

direciona para a esfera penal ou cível. Existem entendimentos que este não deveria participar do 

processo penal devido o Ministério Público possuir a titularidade da Ação, ficando o Assistente 

direcionado para a busca de reparação na esfera cível. Em outro prisma há o entendimento que a 

questão cível pode ser passível de discussão dentro do processo penal, assim o Assistente 

agindo de uma forma mais incisiva. 
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A proposta abordada pela presente pesquisa versa sobre a análise da questão dos alimentos 

devidos pelos avós, quando do pedido de sua decretação prisional, frente ao Estatuto do Idoso. A 

prisão civil dos avós deve ser muito bem analisada antes de ser decretada, vez que este ato é 

compreendido como uma forte agressão para a integridade física do devedor, vez que se trata de 

uma pessoa idosa e muitas vezes fragilizada, sendo que sua decretação poderá ocasionar danos 

irreversíveis para sua saúde. Trata-se de uma questão que deve ser analisada com muito 

cuidado, justamente pelo fato da provável inconstitucionalidade em que incorreria o juiz quando da 

decretação da prisão civil, vez que o legislador, ao elaborar o novo Estatuto do Idoso, em 2003, 

trouxe, reforçando o texto constitucional, uma proteção integral da dignidade da pessoa humana, 

a qual veio proporcionar ao idoso um estatuto próprio para ampará-lo em suas particularidades. 

Instituiu, desse modo, o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade dessas pessoas especiais, 

atos que a própria Constituição Federal de 1988 priorizou proteger desde a sua vigência, dispondo 

acerca da dignidade e do bem-estar, mediante uma norma cogente, de redação cristalina, e que 

não proporciona margens a interpretações ou dúvidas. Com o presente estudo, tenta-se 

demonstrar que a prisão civil dos avós pode não ser a melhor opção para que se faça chegar ao 

adimplemento da obrigação, vez que tal ato poderá ocasionar graves danos irreversíveis e 

irreparáveis para a saúde da pessoa idosa, além de ser um ato que, em grande parte dos casos 

ou, até mesmo, na sua totalidade, poderá recair em nítida inconstitucionalidade. 
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Hoje com o sistema capitalista redefinindo fronteiras, tem-se um sutil declínio da idéia de estado 

nação, não sendo tão sustentável a noção de declínio pelo fato de que subsiste a idéia formal. 

Este mesmo estado insiste em resistir ignorando o fato de que lhe é atribuído nova roupagem 

econômica, política, cultural e social, visto os fatores externos que o fazem perder o invólucro da 

soberania que então detinha. A tripartição criada por Locke, e posteriormente reafirmada por 

Montesquieu, trazia a possibilidade de intervenção de um poder no outro de modo a superar a 

idéia pura da separação dos poderes. o sistema de freios e contrapesos surge segundo “Bolzam 

de Morais” ( Bolzam de Morais e Streck, 2001, p. 164-5), na tentativa de resguardar a liberdade. A 

tripartição dos poderes é então questionada pela constante interpenetração dos poderes, e ainda 

pelo processo de compartilhamento das atribuições. Mesmo com a existência do sistema de freios 

e contrapesos este parece ineficiente para assegurar o caráter democrático do poder estatal frente 

às exigências contemporâneas. Diante de um tempo atemporal onde tudo se torna instantâneo, e 

assim também os fatos e transformações sociais, não são estranhos que para que haja eficiência 

e mais importante, eficácia por parte do estado em suas ações, sejam tomadas medidas drásticas. 

O problema esta, quando usando deste discurso, toma-se medidas que repercutem 

contrariamente ao aspecto democrático, causando insegurança jurídica. Uma vez entendendo-se 

que os cidadãos ao criarem a figura do estado legitimaram poderes a este, abstendo-se até 

mesmo da auto-tutela, para que então fossem oferecidos meios melhores de convivência e 

administração estatal, é inadmissível que o ente público, ofereça algo menor que a idéia de 

democracia a qual foi inicialmente proposta. Por fim, tenta-se demonstrar que a tripartição de 

poderes, se encontra eivada de vícios, e que em função destes a ideal democrático de direito 

proposto na Carta Magna brasileira igualmente se encontra questionável causando a todos os 

cidadãos brasileiros, constante insegurança sobre a quem de fato se dirigem as ações estatais, 

aos cidadãos ou a um dos três poderes que de certo momento está, mormente decidindo quais 

são os melhores interesses e para quem estes se dirigem 
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A proposta abordada pela presente pesquisa versa acerca da inseminação artificial heteróloga e 

as famílias monoparentais, analisando se é legítimo tolher da criança nascida através da técnica 

tem direito ao (re)conhecimento da paternidade em confronto ao sigilo do doador de sêmen. Surge 

um problema grave, o direito personalíssimo a cerca do estado de filiação da criança proveniente 

da técnica de procriação assistida e o direito ao sigilo a cerca da identidade do doador de sêmen 

que não deseja ser pai. Qual direito deve prevalecer sobre o outro? Sendo assim, o presente 

trabalho teve como objetivo pertinente traçar reflexões a cerca da família monoparental gerada 

através da inseminação artificial heteróloga e suas decorrências nos direitos fundamentais da 

pessoa humana, no âmbito da sociedade atual. A metodologia empregada consistiu no método 

hipotético-dedutivo, onde através de uma hipótese buscou-se indícios baseados em obras 

especializadas já realizadas. No mesmo sentido, método (monográfico) comparativo a cerca da 

paternidade e inseminação artificial heteróloga. Para a análise foram adotados artigos científicos 

bem como livros, necessários à obtenção do embasamento teórico e científico, da área do Direito, 

Biomedicina, Bioética, Medicina, Psicologia e Filosofia. O resultado parcial constatado na presente 

análise foi a desbiologização da paternidade, em face do projeto de lei nº 90, de 1999, uma vez 

que é possível ser pai (doando sêmen) sem ser pai (afastam-se as decorrências de direito de 

família e sucessório). A criança encontra, aqui, uma barreira monstruosa, uma vez que pode saber 

sua origem, porém não poderá chamar esta pessoa de pai? Eis o impasse criado pelo legislador 

que afronta claramente a dignidade da pessoa humana, o direito ao próprio corpo, o direito à 

igualdade; uma vez que não elenca o remédio cabível para suprir tal lacuna a fim de amparar a 

criança. A sociedade atual clama pelo novo, porém, surgem incógnitas, lacunas a serem 

preenchidas; vagas, estas que só serão satisfeitas de acordo com a necessidade. Haja 
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vista, porém que a necessidade é o agora, o hoje. Os avanços tecnológicos surgiram e o Direito 

não pode mostrar-se indiferente às questões suscitadas, deve, desta forma apresentar o remédio 

normativo de forma clara, cabível para que a dignidade humana não seja esquecida. 
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âmbito familiar. Devido ao aumento do número de denúncias desse tipo de violência, houve um 

interesse em abordar este tema, de modo a chamar a atenção da sociedade e dos Poderes 

Públicos para conscientizá-los e alertá-los da importância de denunciar o agressor. Dessa forma, 

não adianta fugir da realidade, fingindo não ver o que está acontecendo com seu filho/filha, 

achando que o problema irá desaparecer, pois quando o assunto é abuso sexual – e esse crime 

acontece dentro dos próprios lares, cometidos pelos pais/irmãos –, é comum que ninguém queira 

se pronunciar, por medo de que a família se desintegre ou por querer priorizar o status, não tendo 

noção da lesão que estão fazendo com as vítimas, acobertando essa violência tão cruel. Nesse 

ínterim, mister se faz quebrar o tabu sobre o tema e tentar compreender o que se encontra por 

trás do abuso sexual no núcleo familiar, analisando sua definição, seus sintomas, as 

consequências e sequelas das vítimas, bem como investigar o perfil do abusador. Por se tratar de 

um assunto demasiadamente importante, a fim de proteger crianças e adolescentes de um ato 

criminoso, a família tem que ficar em alerta e, como sabemos, todo cuidado é pouco, ainda mais 

quando se trata de crianças e adolescentes que estão em fase de descoberta do mundo e de seu 

corpo. Além disso, a Constituição Federal de 1988, o Código Penal, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente Lei n.º 8.069, de 13/07/1990 e a Convenção Internacional tratam sobre os direitos 

das crianças e adolescentes. Todavia explicar para as crianças e adolescentes sobre o abuso 

sexual não é tarefa fácil e, na grande maioria das vezes, o que os pais ensinam é: não conversar 

com estranhos, não aceitar presentes de pessoas desconhecidas, não pegar carona, entre outras 

coisas. Mas se esquecem de que não são só os estranhos que podem representar perigo para o 

seu filho. Às vezes, o perigo está dentro da própria família, exatamente naqueles que deveriam 

dar o exemplo, dar carinho, amor e cuidado. De um modo ou de outro, devemos conscientizar a 

todos que o abuso sexual é crime e deve ser denunciado, punido e as consequências tratadas. 

Para cada um destes momentos, há instituições com competência e funções específicas, cabendo 
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à sociedade não se omitir e saber o local adequado para obter a melhor e maior atenção possível 

e assim proteger as crianças e adolescentes para que não sejam mais uma vítima. 
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O presente trabalho monográfico teve por objetivo analisar a presunção de violência nos crimes 

de estupro contra menores de quatorze anos que o Código penal consagrou até a promulgação da 

Lei 12.015 de agosto de 2009 qual trouxe mudanças significativas no que tange os crimes contra 

os costumes no Brasil. Para tanto, o estudo iniciou-se por um resgate histórico desta presunção 

de violência. Posteriormente, procedeu-se uma análise sobre o fator biológico que o legislador se 

baseou para delimitar quem seria protegido por tal presunção, fazendo um comparativo com a 

realidade da atual sociedade. Após, fez-se uma análise dos pontos que sofreram modificações 

com a edição da Lei acima citada. Estudou-se também, as divergências doutrinárias que 

abrangem tanto uma presunção absoluta quanto uma presunção relativa. Foi pesquisado ainda, 

os diversos entendimentos jurisprudências que existem nos Tribunais brasileiros. Apresentadas as 

alterações legislativas pertinentes ao tema, realizou-se uma análise das reais mudanças que esta 

lei acarretou assim como da efetividade da mesma, discutindo se tal presunção foi abolida do 

Código Penal ou se a mesma se encontra implícita no tipo penal do novo artigo 217-A da Nova 

Lei. 
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O presente estudo é pautado na divergência jurisprudencial das decisões do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio Grande do Sul e das Turmas Recursais, no que se refere à configuração do 

inadimplemento contratual como fato gerador do dano moral. Assim, esta pesquisa será 

prosseguida através da utilização do método indutivo e comparativo, pois parte-se (e contrapõe-

se) de casos específicos (decisões do TJ/RS e Turmas Recursais) para a formação de conclusões 

gerais. Para realizar essa reflexão inicia-se com o entendimento de que o mero descumprimento 

contratual pela procrastinação temporal da obrigação pactuada não enseja no direito a 

indenização por dano moral. Ou seja, neste caso a parte vitima, na expectativa de reaver seus 

direitos, recorre à justiça e acaba surpreendida com o entendimento de que o ocorrido trata-se 

apenas de mero dissabor cotidiano ou contratempo. Trata-se de situação complexa, pois em 

análise mais profunda pode-se criar idéia diversa de que o referido estado psicológico gerado pela 

expectativa de resolução do conflito implica interiormente em aborrecimento e desgaste do 

indivíduo. Nesse viés, a partir dessas peculiaridades é que surge a necessidade da realização 

desta pesquisa como forma de elucidar a viabilidade da configuração do dano moral, pois há de 

se convir que não existem impedimentos para que o inadimplemento contratual venha a constituir 

ou provocar um dano moral indenizável, visto que por mais que o descumprimento decorra de 

uma obrigação preexistente, tal inadimplemento não deixa de se configurar como ato ilícito, pois 

decorre da desídia e desatenção de obrigados morosos. 
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Baseando-se no direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e no direito à saúde, 

consagrados na Constituição Federal de 1988, através do art. 6º e art. 225, é manifesto que o 

direito a respirar um ar sadio é garantia de todos. O método aplicado a esta pesquisa é o método 

hipotético-dedutivo, pois o assunto traz as bases do ordenamento legal e em contraposto uma 

dedução de resultado também pela conscientização social. Primeiramente, abordar-se-á no 

presente estudo a qualidade do ar, seus controles e indicadores e seus efeitos à saúde humana 

relacionados com aspectos ecológicos e sociais que desempenha no contexto de vida terrestre. 

Partindo da primeira teoria será feita uma análise sobre a poluição atmosférica e suas 

conseqüências, atentando para importância da conscientização da sociedade em geral, de modo 

que se promova e assegure futuramente um meio ambiente que promova condições de 

sobrevivência humana, já que a concentração de determinados poluentes está diretamente 

relacionada aos efeitos causados à saúde humana. Atualmente, a poluição atmosférica representa 

um dos maiores problemas das grandes metrópoles. Instrumentos preventivos como o 

licenciamento e do zoneamento ambiental apresentam-se como meios eficazes dentro desta 

dinâmica. Em compensação as fontes móveis de poluição, em particular os automóveis 

respondem atualmente por cerca de 90% das emissões nas grandes cidades. Por fim, será trazido 

como conclusão da pesquisa propostas para melhoramentos, seguindo os ordenamentos legais 

criados para legislar o assunto competente ao Poder Público, bem como conjuntamente a 

mobilização social quanto a mudança de hábitos para a minimização dos impactos ambientais e 

suas seqüelas, partindo do propósito de que o ar é um recurso super mutável e super envolvente, 

suas alterações atmosféricas não devem ser apenas monitoradas, mas também divulgadas à 

população, tendo em vista que estas variações se relacionam diretamente ao modo de vida atual 

da sociedade. 
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O presente ensaio vislumbra tecer uma breve análise em relação ao estelionato previdenciário, 

isto é, o recebimento indevido de várias parcelas previdenciárias; que hoje, pode ser considerada 

uma das maiores fraudes aos cofres públicos.Abordando esse tema, surge a grande dúvida, qual 

seria a classificação do crime de estelionato previdenciário?Seria este considerado um crime 

continuado, único ou concurso de crimes?Para tentar resolver esta questão, adota-se a seguinte 

tese, abaixo mencionada.O recebimento reiterado de parcelas previdenciárias indevidas produz 

vários resultados jurídicos (ilícitos), porém, decorrentes não da realização de diversas condutas 

autônomas dotadas de periculosidade, senão de uma só conduta.O artigo 70 do Código Penal traz 

o chamado "concurso de crimes", em que o agente com uma só conduta produz vários resultados 

jurídicos; dessa forma, o estelionato previdenciário é considerado concurso de crimes.Tornando-

se impossível vislumbrar-se, na hipótese, o crime continuado ou o crime único.Tal afirmação 

baseia-se no fato de que em cada parcela indevida recebida ocorre uma lesão patrimonial.Sendo 

assim, um resultado jurídico autônomo em relação a cada ato de recebimento injusto.Desse 

modo, a conduta fraudulenta é uma só, mas os resultados jurídicos são diversos.Nesse mesmo 

sentido, é o entendimento do Egrégio TRF da 3 Região(1), que afirma não se tratar de uma só 

conduta desdobrada em vários atos, o que levaria à conclusão da existência de um único crime, 

nem mesmo diante de um crime permanente, devido ao fato de que cada concreta lesão 

patrimonial é instantânea.Também não é o caso de crime único o estelionato previdenciário, tendo 

em vista que os recebimentos indevidos são constituídos meros exaurimentos do delito 

permanente.Cabe salientar ainda, que o fato delituoso em questão não pode ser considerado 

crime continuado, pois uma das exigências para configurar tal hipótese é a pluralidade de 

condutas, de acordo com o artigo 71 do Código Penal, que não estão presentes no recebimento 

continuado de benefícios previdenciários.Assim, conclui-se que o agente que pratica um fato com 

uma só conduta fraudulenta, e que produz vários resultados jurídicos ilícitos, responde por 
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concurso de crimes. Em outras palavras, o estelionato previdenciário reiterado, configura concurso 

formal de crimes, em conformidade com o artigo 70 do Código Penal Brasileiro. 

 
 
Palavras-chave: Estelionato - Previdência Social - Concurso Formal de Crimes. 
 

 
Referências Bibliográficas: 
 
BITENCOURT, Cezar Roberto. Código Penal Comentado. São Paulo: Saraiva, 2002. * 

BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal - Parte Geral, v.1. 9 edição. São Paulo: 

Saraiva, 2004. 
 
CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal - Parte Geral, v.1. 12 edição. São Paulo: Saraiva, 2008. 
 

 
Instituição de Origem: 
 
FADISMA – Faculdade de Direito de Santa Maria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

151 



 

 

 

SENTENÇA E IDEOLOGIA 
 

Juliana Motta
1
 
 

Cynthia Gindri Haigert 
 

Aline Shneider 
 

Priscila Dibi Schvarcz
2
 

 
 
O objetivo do presente trabalho é desenvolver considerações sobre a influência das concepções 

tradicionais nas decisões judiciais, em contraposição às concepções sociovalorativas. A 

concepção tradicional é aquela em que o juiz, no exercício da atividade jurisdicional, submete-se 

as leis, ou seja, age nos limites do ordenamento jurídico. Essa visão defende a neutralidade e 

imparcialidade do juiz. Segundo seus defensores a imparcialidade é importante para “dar a cada 

um o que é seu”, entretanto, se presume que o juiz também é neutro, o que seria quase que 

impossível, já que dotado de valores e ideologias. Dessa forma observa-se que as decisões 

judiciais não poderiam ser influenciadas pelos aspectos de ordem sociopolítica e econômica. No 

entanto, conforme as idéias defendidas por Rui Portanova, na obra “Motivações Ideológicas da 

Sentença”, o direito sempre esteve impregnado de ideologia. O Direito é construído num 

determinado contexto histórico e acaba garantindo os interesses dos grupos detentores do poder, 

por isso, o juiz nunca poderá tomar uma decisão judicial sem a influência de valores. A ideologia 

da classe dominante influencia o direito. A história brasileira pode mostrar claramente que a 

ciência jurídica nunca foi neutra.Nossa realidade capitalista pode servir de exemplo para 

fundamentar o que foi mencionado anteriormente, ou seja, o Direito produzido numa sociedade 

dividida em classes e que visa o lucro incessante têm leis protetoras da propriedade e dos 

negócios burgueses. Assim, pode-se afirmar que os legisladores, geralmente oriundos das 

classes dominantes fazem as leis assegurando seus interesses. Somando-se a isso, pode aferir 

que o juiz também está inserido nessa sociedade e não conseguirá deixar de lado seus valores no 

momento de tomar decisões. Para contrapor o modelo pretensamente neutro, pode-se falar na 

concepção alternativa que vê a ciência jurídica como sociovalorativa, não- formal e que, 

reconhecendo ser o texto jurídico expressão de ideologia, busca superá-la em proveito dos 

oprimidos. A preocupação aqui é tratar os iguais como iguais e os desiguais como desiguais, isto 

é, o judiciário, como um poder independente, deve atentar-se aos problemas sociais. Os 

magistrados subordinam-se as leis e limitam-se a observar as garantias constitucionais de forma 
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tradicional, deixando de lado os direitos fundamentais como: a dignidade da pessoa humana, a 

igualdade e as peculiaridades dos casos concretos. Desse modo, somente se fará a justiça social 

se os julgadores criarem condições de efetivação, na prática, dos valores constitucionais, 

sobretudo a isonomia material. 
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A adoção de uma concepção societária de democratização leva em consideração processos de 

limitação do Estado e do mercado, identificados com o surgimento da cidadania e permite ligar a 

democracia ao horizonte político de atores partícipes do processo de democratização. A visão 

culturalista tenta recuperar o enraizamento e a esfera social pré-política das organizações 

societais. Não se trata de denegar a participação institucional das associações civis, o que se 

deseja é evitar uma institucionalização imobilizadora. As associações devem participar do Estado 

enquanto espaço de formação da opinião e da vontade coletiva, mas não enquanto espaço 

administrativo, sob pena de se transformarem em paraestatais. A ocupação plural do espaço 

público pode trazer um desequilíbrio na relação entre atores sociais e o sistema político, com o 

predomínio da sociedade política, que passa a selecionar a inserção das associações civis no 

Estado, conferindo-lhe um espaço semi-público. Neste caso os valores da sociedade civil entram 

em colisão com os valores do Estado e do mercado, ensejando transformação nas formas de 

sociabilidade. Um espaço público democrático deve garantir que os influxos democratizantes, 

gerados na sociedade civil, se tornem fontes de democratização do poder. Essa nova cultura 

contribuirá para a construção de uma estrutura institucional mais democrática, pois está ancorada 

na sociedade civil e não nas elites tradicionais. Mesmo os espaços populares, previstos pelo 

ordenamento jurídico, como é o caso as audiências públicas no processo orçamentário, adquirem 

maior efetividade a partir de uma estratégia local. Isso ocorre, porque a esfera local permite um 

processo maior de comunicação e controle social, devendo-se ressaltar, contudo, a necessidade 

de um patamar institucional referencial capaz de conciliar estratégias participativas com institutos 

próprios do modelo representativo. Com certeza, que nas esferas mais determinadas, de menor 

extensão, é possível uma efetiva participação dos atores sociais considerados excluídos, ou 
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incapazes de fazer frente ao processo complexo de articulação nos espaços nacional e, 

especialmente, transnacional. 
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A deliberação política também é regulada, em nosso sistema normativo-constitucional, pelo 

princípio da constitucionalidade, isto é, pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais 

expressos na Constituição Federal brasileira que são os pressupostos normativos da formação 

pública da opinião e da vontade não-coatadas. Além disso, as modernas teorias políticas e 

sociológicas advogam outros pressupostos (empíricos ou externos ao sistema jurídico) para uma 

participação efetiva da cidadania, que se podem aglutinar no amplo conceito de capital social que 

irá revelar a importância do histórico e do sentido de pertencimento à comunidade. Na efetivação 

desses pressupostos assume destaque ímpar o ente público municipal, eis que é locus 

privilegiado de efetivação de uma participação calcada no espírito cívico, visto que o sentimento 

identidade coletiva é muito maior do que nos demais entes federativos, além de possibilitar um 

diálogo mais dinâmico em face das próprias características do espaço local que congrega um 

número menor de cidadãos que os Estados e a União. Esses pressupostos vêm ao encontro do 

direito condensado de Gurvitch, o qual traz a possibilidade de compatibilização do direito social 

com o direito estatal, desde que este esteja construído a partir de um fundamento de validade 

democrático. Neste aspecto, o ordenamento jurídico brasileiro se organiza a partir de um 

paradigma de Estado Democrático de Direito, princípio que concretizado, se coaduna com um 

processo de abertura dos espaços decisórios estatais para a interferência direta de uma cidadania 

participativa. 
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São socialmente notórios no ambiente escolar os adolescentes infratores, os quais geralmente 

estão envolvidos em conflitos escolares, apresentam baixa rentabilidade educacional e 

costumeiramente migram de escola em escola, sem obter sucesso. O papel da família ante a 
 
“proteção integral” atinge um patamar por deveras deficiente, restando sob os demais legitimados 

a compensação dessa proteção. Esses jovens apresentam transtorno de conduta, ou seja, 

passam por um padrão duradouro de comportamento negativista, hostil e desafiador frente a 

figuras de autoridade, com persistente agressividade, furtos, vandalismo, fugas de casa e da 

escola, entre outros comportamentos designados como anti-sociais. Assim, o presente estudo 

analisa o papel da escola frente à família, como auxiliar à essa reestruturação, porquanto seu 

enfoque deve abranger toda a instituição familiar, buscando assim, melhores resultados. Para 

tanto, será adotado o método técnico científico bibliográfico. Verificou-se que estudos demonstram 

associações entre déficit de aprendizagem e consequências emocionais e comportamentais, com 

grande relevância à baixaestima e depressão, em torno dos 10 anos, que precede a fase 

delinquente. Assim, a agressividade pode ser uma reação à frustração e ao sentimento de 

inferioridade que suas dificuldades lhes impõem. Como resultado dessa atitude hostil, a escola, 

diante de um ambiente conturbado e vulnerável, perde suas características e funções essenciais 

de educação, socialização, promoção da cidadania e do desenvolvimento pessoal. Necessitando 

expandir sua atuação frente a família do adolescente em crise. 
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O presente projeto de pesquisa analisa a cidadania, por meio de sua evolução histórica, 

focalizando em sua atual crise de efetivação como fundamento da democracia representativa. São 

rediscutidas as formas de exercício da cidadania e seus efeitos, bem como, traz em uma análise 

comparativa, as bases da participação popular direta como mecanismo de viabilidade. É uma 

projeção de reconstrução do sujeito de direito, estabelecendo novos princípios e ideologias, 

resgatando laços de solidariedade, para somente assim conquistar a liberdade política tão 

almejada pela modernidade. Dessa forma, apresenta-se a discussão pela reconstrução de uma 

democracia representativa satisfatória ao sujeito – cidadão de uma sociedade democrática de 

direito. Consubstancialmente, emerge-se a idéia sobre a eficácia da participação popular direta 

nas funções políticas e sociais do governo, ainda que in loco. Para tanto, adotou-se o método 

bibliográfico, o método de abordagem utilizado será o hipotético-dedutivo, o qual se inicia com a 

descoberta de um problema ou lacuna no conhecimento científico, passando-se, posteriormente, a 

sua descrição clara e precisa, com o intuito de facilitar a obtenção de um modelo simplificado e a 

identificação de outros conhecimentos e instrumentos, relevantes a solução do problema. Da 

antiguidade ao momento atual, buscou-se definições de cidadão para seu fundamentar, conforme 

ensinamentos de Aristóteles, o cidadão era como aquela pessoa que participa ativamente na 

justiça e no governo, tornando-se assim sujeito ativo de direitos na busca da cidadania. De outro 

norte, em um contexto atual, vemos que a ausência de sentimento cívico por parte do cidadão 

brasileiro, enseja a busca por formas alternativas de resgate do verdadeiro conceito de cidadania. 
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Este projeto de pesquisa e extensão apresenta como tema “FAMES Solidária”, uma vez que a 

solidariedade encontra-se implícita em todos os ramos, tornando-se, dessa forma, um tema 

interdisciplinar. O Fames Solidária é uma maneira de fazer o bem e este é uma forma de vida que 

mistura inteligência e prazer. Portanto, o homem que vive pela razão, não vive guiado pelo medo, 

mas deseja fazer o que é melhor para todos e através das leis do Estado, viver livremente. Dentre 

seus objetivos destacam-se o desenvolvimento de estudos críticos, humanísticos, focados na 

inclusão social, na cidadania, e nos Direitos Humanos e avaliar a atuação do Estado na sociedade 

contemporânea, com a finalidade de atuar junto à sociedade mais carente, através do projeto 
 
“Fames Solidária”, com atividades próprias das ciências jurídicas (consultas jurídicas), atividades 

de lazer, recreação, confecção de documentos (Certidão de Nascimento, Carteira de Trabalho, 

Carteira de Identidade), atendimento médico e odontológico, promovendo a solidariedade e a 

inclusão social dessas pessoas. Cumpre salientar, que as atividades de recreação, lazer, 

assistência médica e odontológica são auxiliadas pelo SESI em conjunto com a FAMES. Já as 

atividades de confecção de documentos serão auxiliados pelas entidades públicas responsáveis. 

Os atendimentos são ofertados especificamente pela Cátedra de Direitos Humanos da FAMES, de 

forma voluntária e itinerante, com a disponibilização de espaço pela Fames ou associações de 

bairros. Este projeto de extensão foi fundado em maio de 2009, com imediata efetivação, 

desenvolvendo atividades sociais desde então, possui previsão de duração de 12 meses, 

prorrogável por 
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Tem-se por política econômica o conjunto de políticas determinadas por um governo, que visa 

priorizar certos objetivos, os quais têm a finalidade de alcançar os fins necessários para a 

manutenção das esferas local, estadual e nacional, seja através de instrumentos de políticas a 

curto ou longo prazo. Dessa forma, as políticas econômicas de um governo são decisivas para a 

efetivação dos direitos fundamentais como o direito à saúde, moradia e educação entre outros. 

Também a efetivação dos direitos sociais passa necessariamente pelas políticas econômicas, pois 

são essas pressupostos para aquelas, visto que é através dessas políticas que o Estado obtém 

recursos financeiros para garantir e implementar os projetos sociais. Por sua vez, os direitos 

sociais são as garantias constitucionais que os cidadãos possuem, cabendo ao Estado garantir e 

efetivar estes direitos, os quais, segundo o artigo 6º da Constituição Federal de 1988 são “[…] a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, […]”. Portanto, para a efetivação dos 

direitos fundamentais e sociais faz-se necessário uma política econômica atenta a essas 

necessidades básicas, cabendo ao Estado estabelecer condições econômicas para que sejam 

prestados tais direitos aos cidadãos. Porém, é de conhecimento geral que a forma de como 

conciliar a efetivação destes direitos, frente ao modelo das políticas econômicas, é um grande 

desafio para os governantes. Nesse sentido, o espaço local deve se traduzir em um contexto de 

efetivação das garantias constitucionais. 
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A pesquisa proposta tem como tema principal a questão da possibilidade de se utilizar como 

instrumentos de tutela jurisdicional capazes de efetivar dos “novos direitos”, os direitos de terceira 

geração. Busca-se analisar se a partir da crescente evolução do Direito e diante do contexto dos 
 
“novos direitos”, sendo estes de terceira geração, os instrumentos atuais de tutela jurisdicional das 

Ações Constitucionais, conseguem abarcar de forma efetiva e concreta a solução destes direitos? 
 
A temática sobre os “novos direitos” e a necessidade de uma tutela jurisdicional diferenciada 

diante da complexidade social do século XXI, tem como principal objetivo vislumbrar as 

dificuldades que o sistema jurídico atual tem em regulamentar, reconhecer e também processar as 

questões que surgem com os “novos direitos” advindos, principalmente neste estudo, da terceira 

geração, ou seja, dos direitos transindividuais. Com a evolução cultural e estrutural que o mundo 

vem sofrendo vive-se uma crise de paradigmas composto por um novo cenário de direitos, 

sujeitos processuais e processo em si. Assim, a presente pesquisa tem como eixo relevante a 

questão dos novos direitos e a necessidade de uma tutela jurisdicional diferenciada diante da 

complexidade social do século XXI, visando desta forma analisar mais estritamente a terceira 

geração de direitos que basicamente compreendem os direitos coletivos, difusos e individuais 

homogêneos. Desta forma, o tema centra-se nos novos direitos e nos instrumentos de tutela 

jurisdicional capazes de efetivar estes, como as ações constitucionais ou coletivas. Com o 

advento das enormes mudanças que a sociedade global vem sofrendo, gerando tantas inovações 

que fazem surgir também novas formas de ações e atos que precisam ser regulamentados e 

amparados, assim surgem novos direitos. Outrossim, a sociedade atual vem passando a conviver 

com novas modalidades de direitos devido à velocidade de seu desenvolvimento e 

consequentemente de suas relações entre os sujeitos desta sociedade. Os novos direitos que vão 

surgindo dentro da terceira geração, muitas vezes carecem de regulamentação ou de 
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processualidade, o que acaba de certa forma frustrando os sujeitos destas novas relações, 

indivíduos que necessitam de uma tutela jurisdicional efetiva a cerca daquele direito em evidência. 

Dessa forma, Antonio Carlos Wolkmer , menciona que ocorreu uma ampliação com relação aos 

direitos da terceira geração. Assim, nesta perspectiva de amplitude e concretude dos “novos 

direitos” e em especial a categoria apresentada indaga-se se o atual sistema está conseguindo 

dar concretização e efetivação a estes direitos. A pesquisa em questão a cerca da crescente 

evolução do Direito e do surgimento de novos direitos e se os instrumentos atuais de tutela destes 

interesses conseguem abarcar de forma efetiva e concreta a solução destes conflitos, justifica-se 

na busca pela análise da realidade da comunidade jurídica com relação à tutela jurisdicional e 

impõe-se na medida em que há uma ideia prioritária para as necessidades de celeridade e 

efetividade processual. A evolução da sociedade trouxe para o âmbito do direito a necessidade de 

mudanças, com o fim de que novas questões possam ser analisadas objetivando que a garantia 

de acesso à justiça seja sempre respeitada. Para a realização do estudo, optou-se pelo “método” 

de abordagem o hipotético dedutivo, partindo de uma consideração geral para a verificação do 

específico, dá-se, ainda, como método de procedimento o comparativo, na medida em que busca 

analisar as jurisprudências existentes sobre o caso e a sua efetiva concretização no âmbito do 

alcance da tutela jurisdicional. Adota-se como técnica de pesquisa a documentação indireta de 

natureza jurídica, com pesquisa bibliográfica de fontes primárias e secundárias, sendo a pesquisa 

basicamente teórica baseada na doutrina atual e análise de estudos jurisprudenciais que 

demonstram a problemática em questão. A temática sobre os novos direitos e a necessidade de 

uma tutela jurisdicional diferenciada busca evidenciar as dificuldades que o sistema jurídico atual 

tem em regulamentar, reconhecer e também processar as questões que surgem com os novos 

direitos advindos da terceira geração, ou seja, dos direitos transindividuais. 
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O direito a saúde caracteriza-se por ser um dos direitos fundamentais da pessoa humana, o qual é 

assegurado a todo o cidadão brasileiro e encontra respaldo na própria Constituição Federal 

Brasileira (CFB) de 1988, em seus artigos 6º e 196, dentre outros dispositivos. Foi a Carta Política 

de 1988 que inaugurou no ordenamento jurídico brasileiro a proteção do direito à saúde, uma vez 

que, as Constituições anteriores não conferiram à saúde um status de direito. Através da 

CFB/1988 o direito à saúde foi incluso no rol dos direitos sociais, artigo 6º, e encontra-se 

intimamente arraigado à dignidade humana e ao direito à vida, sendo dever do estado à prestação 

deste direito a todo o cidadão. Portanto, conforme previsto no artigo 196 da CFB, é dever do ente 

estatal promover políticas públicas que visem à promoção, proteção e recuperação da saúde, bem 

como, a criação de políticas e serviços públicos de saúde, tal competência comum dos entes da 

federação encontra-se prevista no dispositivo 23, inciso II da própria Carta Magna de 1988. Os 

entes públicos são solidariamente responsáveis pelo atendimento do direito fundamental à saúde, 

porque com isso, a obrigação pela busca e concretização da saúde do povo não é exclusividade 

de apenas um deles. A constituição Federal de 1988, ao reconhecer a saúde como um direito 

fundamental, avançou na regulação das ações e serviços de interesse à saúde de forma 

significativa no Brasil, e a partir da previsão da saúde no texto constitucional surge no direito pátrio 

um novo e relevante ramo jurídico denominado direito sanitário, o qual caracteriza como um 

avanço para a proteção e promoção da saúde. Com isso, a própria CFB instituiu o Sistema Único 

de Saúde (SUS), regulado posteriormente pela Lei nº Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

conhecida como Lei Orgânica da Saúde (LOS). Considerando-se o dever do Estado de promover 

e garantir os meios necessários e indispensáveis a prevenção, promoção e recuperação da saúde 

humana, bem como a necessidade de instituir alternativas de acesso à assistência farmacêutica, 

no ano de 2004 o governo Federal criou o Programa Farmácia Popular do Brasil, visando ampliar 
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o acesso da população brasileira a medicamentos com baixo valor de venda. A Farmácia Popular 

do Brasil, bem como o SUS são políticas públicas que visam fortalecer o papel do Ente federado 

no atendimento e amparo da saúde da população 
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Buscando um caminho para amenizar as profundas crises decorrentes das desigualdades sociais, 

o presente estudo demonstra a contradição marcante em decorrência da existência de um grande 

progresso tanto no campo científico, tecnológico e de produção, bem como nas rupturas 

epistemológicas determinantes de novos modelos conceituais, e, ainda, no desenvolvimento das 

instâncias de participação democrática, em contrapartida à iniqüidade e polarização social 

recorrentes, arrolando diversas atrocidades que o sistema impõem a uma classe numerosa de 

desalojados do mesmo. Assim, busca-se novas tendências para a solução das questões como a 

do desempenho do papel do Estado no campo social e a suas reestruturação institucional e 

principiológica, desenvolvendo-se também modelos inovadores de gerencia. Considerando que o 

trabalho é de natureza bibliográfica, o método de abordagem utilizado será o hipotético-dedutivo, 

o qual se inicia com a descoberta de um problema ou lacuna no conhecimento científico, 

passando-se, posteriormente, a sua descrição clara e precisa, com o intuito de facilitar a obtenção 

de um modelo simplificado e a identificação de outros conhecimentos e instrumentos, relevantes a 

solução do problema. Dessa forma, a complexidade das relações entre a economia e a função 

social do Estado formam uma equação sinergética, onde o Estado deverá ter uma função 

equalizadora das tensões naturais entre os setores. Por fim, o estabelecimento de um amplo 

debate entre Estado, Sociedade Civil e Mercado deve se formar, somando-se entre si as 

potencialidades das três forças, sob a coordenação de um "Estado inteligente". 
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Este estudo analisa a formação e manutenção das diferentes identidades sociais, assim como sua 

contextualização frente ao pano de fundo moral das sociedades democráticas. Para tanto, 

primeiramente, atenta-se para a questão em nível individual, de sua construção na esfera íntima 

através das relações dialógicas existentes entre os diferentes significados. Após, tem-se como 

objeto a esfera social, quando o problema da cidadania aparece com maior evidência nas 

sociedades contemporâneas ocidentais. Desenvolveu-se uma pesquisa bibliográfica do conjunto 

de obras envolvendo a questão do Discurso do Reconhecimento em Charles Taylor, com enfoque 

especial em “As fontes do Self: a construção da identidade moderna” e “Argumentos Filosóficos”. 
 
Ao final, através da análise da discussão entre procedimentalistas (liberais) e substancialistas 

(comunitaristas), chega-se a conclusão que a solução para a falta de participação política no 

Estado Democrático de Direito não se encontra nos extremos, mas em um equilíbrio, onde 

determinadas metas coletivas de uma comunidade possam ser resguardadas frente aos direitos 

individuais, desde que as escolhas dessas metas sejam legitimadas pelos próprios cidadãos. 
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O assédio moral no ambiente de trabalho se constitui de uma violação a um princípio fundamental 

contemplado no ordenamento jurídico, a dignidade da pessoa humana. As situações vivenciadas 

pelas vítimas, expostas a violência moral e psicológicas, desencadeadas por um longo período, 

além de impor um sofrimento perverso ao trabalhador, interfere na sua vida de modo direto, 

comprometendo sua dignidade, relações sociais e afetivas e causando um grave abalo a sua 

auto-estima e identidade, podendo evoluir para um quadro de danos à saúde física e mental, 

sendo desta maneira um risco concreto embora invisível. Encontraremos situações de violência 

laboral em todos os ramos de atividades, tanto na esfera pública, quanto na esfera privada. 

Enquanto na esfera privada as situações de assédio objetivam muitas vezes o aumento da 

produtividade e lucro, na esfera pública trazem consigo geralmente os reflexos de situações 

envolvendo conflitos após pleitos eleitorais ou então visam neutralizar pessoas que possam 

influenciar os demais funcionários na busca de reivindicações e direitos.O receio de ver mais uma 

vez a sua moral, a sua honra, a sua dignidade afetada perante a sua família e pela sociedade, e o 

temor de perder o emprego ou das represálias que possa vir a sofrer, induzem o assediado a não 

realizar a denúncia, e o medo fortalece o poder do agressor. Após a ocorrência do assédio cabe a 

vítima estabelecer as provas para serem provocadas perante o Judiciário. Todo aquele que causa 

dano tem obrigação de repará-lo. O prejuízo causado pode ser por ação ou omissão, em ambas 

as hipóteses com culpa ou dolo. No ambiente de trabalho o assédio moral gera a possibilidade de 

ocorrência de dano moral, justificando assim requerimento judicial reparação pecuniária do 

empregador. Alguns Estados e Municípios brasileiros já editaram legislação contemplando o 

assédio moral, e outros possuem projetos de leis, já a nível nacional encontramos iniciativas no 

sentido de regulamentar o Código Penal, quanto a dispor sobre esta matéria. Com a positivação 

de legislação amparando os trabalhadores vítimas de assédio moral, tendemos para um controle 

maior deste ato e a redução substanciosa desta violência silenciosa e degradante. 
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DOS CRIMES AMBIENTAIS OCORRIDOS CONTRA A FAUNA E A FLORA 

SOB A ÓTICA JURISDICIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 
 

UMA ANÁLISE JURISPRUDENCIAL DO PERÍODO DE 2000 A 2009. 
 

Carla da Rosa Lopes
1
 
 

Dionísio Link
2
 

 
 
Os crimes ambientais são situações de risco concretizadas pelo ser humano, o que torna a 

discussão não tão simples e não menos importante. As questões ambientais são inúmeras, dentro 

de uma mesma sociedade que se comporta de forma omissa e que tornam o problema de tal 

relevância que, oportunamente, deu ensejo ao trabalho ora apresentado. A partir da realização de 

uma análise jurisprudencial sobre os crimes ambientais contra a fauna e a flora, no período 

compreendido entre os anos de 2000 ao ano de 2009, podem-se verificar números extremamente 

baixos de crimes ocorridos, julgados e processados em nível de 2ª instância, contra a fauna e a 

flora no Estado do Rio Grande do Sul, em um período de quase dez anos. Neste sentido, este 

estudo realizou uma busca pela identificação dos tipos de crimes ambientais ocorridos, bem como 

tratou de sua ocorrência, no referido período. A partir desta proposta de análise, o objetivo deste 

estudo é tentar encontrar meios para se trabalhar com a sociedade, através de uma Educação 

Ambiental permanente, multiplicando saberes e, dessa forma, seguir a caminho da busca pela 

diminuição considerável de ocorrências de novos crimes ambientais ou, ainda, exterminar com o 

receito de denunciar presente na sociedade em que vivemos. Isto significa que as pessoas 

precisam se conscientizar sobre dois aspectos relevantes: o primeiro é que não é possível 

cometer crimes ambientais, de natureza alguma, sendo que o segundo aspecto diz respeito ao ato 

ou ação de denunciar os crimes e seus responsáveis, dos quais se tem conhecimento. O Direito 

Ambiental existe, e trabalha sob os princípios e legislações vigentes na sociedade brasileira, 

contexto do presente estudo, que regem sobre as águas, o ar, o solo, a fauna e a flora. Porém, é 

preciso que a sociedade esteja unida no sentido de acabar com os crimes ocorridos contra os 

animais e as inúmeras espécies de plantas. E, quem sabe assim, tornar este estudo em um 

exemplo no que tange à Educação Ambiental trabalhando juntamente com o Poder Judiciário, 

visando beneficiar o meio ambiente como um todo, principalmente no que confere aos entes que 

compõem a fauna e flora gaúchas. Oportunamente, o trabalho faz importantes referências quanto 
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à responsabilização ambiental, ou seja, das sanções estimadas para aqueles que agem contra a 

natureza. Esta responsabilização é conferida nas três esferas: administrativa ambiental, civil 

ambiental (extracontratual ou objetiva), e penal ambiental. O responsável por qualquer dano ou 

crime ambiental poderá ser responsabilizado nas três esferas, separadamente. Observou-se que, 

de tantas normatizações existentes sobre os crimes, danos e impactos ambientais, a lei referência 

quanto aos crimes ambientais ocorridos neste Estado é a Lei Federal de nº 9.605 de 12 de 

Fevereiro de 1998. É possível concluir, que através da Educação Ambiental, desta multiplicação 

de conhecimentos e informações, seja quanto ao ordenamento jurídico, seja quanto às 

problemáticas ambientais, será possível alcançar um número ainda menor de processos crimes 

no âmbito ambiental neste Estado. E, não porque não existirão mais queixas ou denúncias quanto 

aos crimes ocorridos, mas pelo fato de que a população gaúcha estará educada ambientalmente e 

trabalhando sério na divulgação de suas diretrizes neste sentido. O método utilizado deriva da 

hermenêutica, ou seja, a partir da análise de textos jurisprudenciais. A partir dos estudos e 

análises propostos, o texto alcançou a seguinte estrutura: em primeiro plano a introdução, em 

segundo plano fez a análise das jurisprudências selecionadas, no terceiro momento trabalha-se 

com a responsabilidade ambiental, sendo que no quarto momento trabalha-se com as propostas 

da Educação Ambiental e, por fim apresentam-se algumas considerações finais. 
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O grupo de Trabalho, Cidadania e Ação juntamente com a Universidade Federal de Santa Maria-

RS, foi constituído no ano de 2005, sensibilizado com os problemas sócio-econômicos que pairam 

sobre as comunidades quilombolas no Estado do Rio Grande do Sul. Estes problemas referem-se 

à falta de qualidade de vida no que tange aos direitos e garantias fundamentais do ser humano. 

Nas comunidades quilombolas é possível verificar a falta de fontes de renda e trabalho, a 

escassez de incentivos ao desenvolvimento básico das comunidades e da região em que se 

encontram, bem como a inexistência de garantias quanto à titularidade das terras em que 

residem, pois nenhuma das terras pertencentes aos quilombos, no Estado do Rio Grande do Sul, 

foi regularizada. A Constituição da República Federativa do Brasil, datada de 1988, atualmente, 

faz referência aos quilombos designando a situação dos segmentos negros nas diversas regiões 

do País, o que significa dizer que não há mais indicações de quilombos como campos de negros 

refugiados, mas, ao contrário, como terras adquiridas por negros libertos. O Programa Pilão, do 

Programa de Extensão Rural Aplicada da UFSM, objetiva incentivar a auto-organização das 

comunidades quilombolas por meio de ações sociais exercidas pelo programa, bem como 

viabilizar a sustentação nutricional e econômica dos quilombos, além de preservar a história e 

culturas dos povos negros. Vislumbra, ainda, criar núcleos de Educação Ambiental, incentivar a 

produção agrícola e geração de renda, além de promover a saúde pública básica. Para que 

consiga atingir todos os objetivos programados, faz-se necessária a união de esforços públicos 

(Municipal, Estadual e Federal), a participação de instituições privadas e, ainda, de organizações 

não-governamentais que auxiliem nessas práticas. Este programa está sendo realizado desde o 

mês de outubro de 2008, com previsão de término no mês de outubro de 2009. Utilizando as 

experiências do projeto anterior, “Ações contra a fome no quilombo Ernesto Penna Carneiro, 

desenvolvido entre 2006 e 2007, financiado pela Secretaria Especial para a Igualdade Racial – 

SEPIR. As atividades são realizadas com base nos princípios de participação ativa e, 

compartilhada entre os interventores, as comunidades dos quilombos e os outros Atores Sociais 

Parceiros deste programa ou que venham a fazer parte. Estas atividades são frutos de outras 

ações executadas em projetos anteriores, o que possibilita o desenvolvimento continuado do 
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Programa. Cabendo esclarecer que todas as ações desenvolvidas nos quilombos serão 

acompanhadas e fiscalizadas seguramente, visando garantir a preservação do meio ambiente e 

de seus recursos naturais. O Programa está realizando relatórios com os resultados das ações 

sociais efetivadas, bem como analisando os aspectos contidos nos resultados. Estes referem-se à 

contribuição do Programa quanto ao refreamento do êxodo rural, trazer ao conhecimentos de 

todos os direitos e deveres das comunidades quilombolas, melhoria na qualidade de vida destes, 

formação de consciência ecológica e realização de pesquisas históricas e culturais das 

comunidades negras. Através deste Programa, verificou-se as necessidades das comunidades e 

buscou-se, a partir de uma troca de saberes, instruir essas comunidades para uma melhoria na 

qualidade de vida de cada um de seus indivíduos. Os estudos foram realizados nas comunidades 

quilombolas do Distrito de Palma, do Barro Vermelho no Município de Restinga Seca e do 

quilombo Cerro do Louro no Município de Formigueiro. 
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Educação Ambiental. 
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O objetivo desse ensaio é tecer uma crítica em relação ao princípio da dignidade da pessoa 

humana e a Lei 12.906/2008, que autoriza o uso de aparelhos eletrônicos para monitoramento de 

apenados;bem como os reflexos que este dispositivo causa na sociedade e no apenado.Um dos 

reflexos que está lei produz é o conflito entre as garantias e direitos constitucionais e o poder 

repressivo e punitivo do Estado.Mais uma vez é evidente que o Estado,através de medidas como 

esta busca justificar suas falhas,implementando alternativas,na sua visão eficazes,para promover 

a proteção e a segurança da sociedade.O Estado de São Paulo em 2008, sancionou a Lei 

Estadual n.&#730;12.906/08,que regulamenta a possibilidade de monitoramento eletrônico de 

apenados em cumprimento de pena em regime diferenciado,através de aparelhos eletrônicos para 

monitorar os apenados condenados pela prática de crimes de maior relevância e potencial 

ofensivo.Esta medida,segundo os autores da Lei,tem como objetivo a humanização do 

cumprimento da pena,ou seja,permite que o apenado cumpra sua pena longe do caos em que se 

encontram os presídios brasileiros atualmente.Deve-se avaliar os reflexos que este dispositivo 

pode causar à dignidade da pessoa do apenado,além da violação de outros direitos, como o 

direito a privacidade.De acordo com a Carta Magna Brasileira, e seus preceitos constitucionais é 

assegurado a preservação da integralidade física e psicológica aos apenados.Dessa 

forma,concluo que esta medida adotada pela Lei 12.906/08, ocasiona consequências ao apenado 

e a sua dignidade humana.Onde de alguma forma é dever do Estado oferecer proteção aos 

direitos e a dignidade da pessoa humana,no caso do apenado essa proteção assegura o seu 

reingresso no convívio social.Todavia,no presente caso isso não é evidenciado.É neste 

sentido,que deve ser levado em consideração se o uso dos aparelhos eletrônicos pelos 

apenados,com a finalidade de monitoramento,seria realmente uma medida capaz de humanizar o 

cumprimento da pena ou não?Acredito,que com o sancionamento da Lei 12.906/08,o legislador 

atuou equivocadamente, pois medidas como esta de repressão para monitorar apenados não são 

de modo algum eficazes,mas sim,são medidas que ferem a dignidade da pessoa humana,bem 
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como causam humilhação ao apenado,e preconceito por parte da sociedade,dificultando sua 

ressocialização na mesma. 
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Este ensaio tem por finalidade confrontar o princípio da dignidade da pessoa humana e o 

entendimento pioneiro firmado pelo Colendo TST no julgado Recurso de Revista n. &#730; 

2123/2007-013-18-00, cujo entendimento foi no sentido de que não se configura dano moral a 

restrição do uso do toalete no caso de trabalhadores de call Center, já que a finalidade da 

vedação é impedir a saída de vários obreiros dos postos de trabalho ao mesmo tempo,bem como 

os reflexos que este entendimento pode ocasionar no âmbito trabalhista.A 7ª Turma do Egrégio 

Tribunal Superior do Trabalho em razão do julgamento do RR n.&#730;2123/2007-013-18-

00,aborda uma questão que acabou por gerar indignação social,tendo em vista que assentiu na 

restrição do uso de toalete por parte dos empregados,cuja situação restritiva entendeu a Colenda 

Corte não configuraria o direito a indenização moral ao trabalhador,muito embora claramente 

atentatória a dignidade humana destes.O TST ao firmar este entendimento,fere diretamente o 

princípio da dignidade da pessoa humana previsto constitucionalmente por nossa Carta Magna 

em seu artigo 1&#730;,inciso III;que consiste na“qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em 

cada ser humano,que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e 

da comunidade".Neste mesmo sentido, o Egrégio TST reitera sua posição com o julgado RR 

1369/2007-010-18-00. Assim,a restrição do uso do toalete justifica e impõe a indenização por 

danos morais,em face da violação da honra,da imagem,da integridade física e psíquica e da 

liberdade pessoal do empregado inclusive quanto ao respeito de sua fisiologia como ser 

humano;não podendo se extrapolar o poder diretivo do empregador de forma que venha a 

interferir frente as necessidades fisiológicas de seus empregados.Assim,conclui-se no esteio de 

que, máxima vênia o respeito à decisão tomada pelo Egrégio TST,que dito entendimento afronta 

diretamente a Carta Magna,bem como os artigos186 e 927do CC/2002,assim como os incisos V e 

X do artigo 5&#730; da CF/88,já que ao limitar e restringir o uso do toalete ao ser humano que 

trabalha,pois está é a concepção certa sobre o trabalhor em sua ótica valorativa humana,não 

observou o Colendo Tribunal o princípio da dignidade da pessoa humana,contribuindo para que os 
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direitos fundamentais de nossos trabalhadores sejam vilipendiados por cuja Corte deveria 

resguardá-los. 
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O presente resumo tem por objetivo refletir sobre a realidade do trabalho informal em tempos de 

globalização, partindo da análise da situação mundial, mas com enfoque na atual conjuntura 

brasileira, diante das políticas de proteção social. Os trabalhadores informais estão fora dos 

controles oficiais, muitos estão revestidos de condições típicas de empregado, como o 

estabelecido pelo artigo 3º da CLT, mas permanecem à margem da regularidade ou formalidade, 

laborando sem vínculo empregatício, e, neste sentido, a margem da aplicação da tutela de direitos 

trabalhistas. Cabe frisar, que há categoria peculiar de trabalhador informal, que prestam atividades 

não-subordinadas. Segundo a OIT o trabalho informal atinge grande parte dos países em 

desenvolvimento, contudo, aponta que os níveis de informalidade pairam em torno de 30% nos 

países da América Latina. A OIT afirma que a crise econômica contribuiu para aumentar as 

estatísticas da informalidade. No Brasil, é visível a precarização estampada nas atividades 

desempenhadas informalmente. Trata-se de um dos mais sérios problemas enfrentados pela 

sociedade contemporânea, uma vez que segundo dados do IBGE em 2006, 40,2% dos 

trabalhadores brasileiros estão na informalidade. Diante deste dado, é preciso fazer um breve 

comentário sobre a implementação do princípio da dignidade da pessoa humana em relação aos 

trabalhadores. Referido princípio foi originariamente previsto na Declaração Universal dos Direitos 

do Homem (1948). Outrossim a Constituição da República Federativa Brasileira de 1988 esculpiu 

a dignidade humana em nível constitucional. Oportuno mencionar que a Declaração Sócio-Laboral 

do Mercosul (1998) ampara todos os trabalhadores e dispõe também sobre o dever dos Estados 

de executarem políticas ativas referente ao emprego, de modo a elevar o nível de vida e corrigir 

os desequilíbrios sociais. Contudo, as iniciativas governamentais de inclusão, conforme os índices 

oficiais, não apresentaram resultados positivos aos trabalhadores informais, que auferem 

mensalmente valores ínfimos. Diante da realidade, conclui-se que é necessário desenvolvimento 

de políticas públicas de curto prazo para a implementação da inclusão social dos trabalhadores, 

logo, acarretará na redução da pobreza e das desigualdades sociais, oportunizando assim, 

dignidade à pessoa humana na sua prestação laboral. 
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Para se falar de Direito Sucessório deve-se ante, estudar o Direito de Família, afinal, a sucessão 

passa aos herdeiros legítimos, os quais nada mais são do que aqueles que possuem um elo 

parental com o de cujus. O conceito de família, embora a Constituição Federal enumere algumas 

espécies, alarga-se gradativamente, pois a realidade social já não mais condiz com a taxatividade 

da legislação. Inúmeras são as entidades familiares existentes hodiernamente, fato que acarreta 

uma seria de consequências no âmbito sucessório. Para a legislação infraconstitucional pátria, 

existem dois tipos de parentesco, o natural e o civil, embora a Carta Magna vede qualquer 

discriminação acerca do assunto. O primeiro decorre do vínculo biológico ou consangüineo, 

enquanto o segundo decorre de outra origem. Pela racionalidade clássica, essa outra origem era 

restrita à adoção, contudo, hoje é inarredável admitir as hipóteses de filhos havidos por 

reprodução assistida heteróloga, bem como as decorrentes da paternidade socioafetiva, 

contempladas nesse contexto. Assim, embora não reconhecida expressamente pela lei, 

implicitamente a filiação socioafetiva ou desbiologizada é admitida como tipo de parentesco civil, o 

que implica dizer que o laço calcado no sentimento de afeto é tão importante quanto o laço de 

sangue. Em se tratando de sucessão legítima, os primeiros a serem chamados a suceder são os 

descendentes, independentemente da qualidade do parentensco. Assim, uma vez reconhecida 

juridicamente a filiação socioafetiva, esta gerará consequências no âmbito sucessório, a fim de 

proteger os direitos daquele criado sob o prisma da posse do estado de filho, embora não 

abarcado explicitamente pela legislação brasileira 
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Temos hoje uma constante evolução tecnológica no que tange a veículos ou mesmo a 

equipamentos destinados a proporcionar um trânsito eficiente e seguro. Diante desta evolução, a 

legislação que disciplina as regras de trânsito, Código de Trânsito Brasileiro, que entrou em vigor 

em 1998, delega ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN – a atribuição de estabelecer as 

normas regulamentares no que diz respeito a matéria de trânsito no Brasil. Ocorre que ao analisar 

as normas contidas no CTB, percebemos que esta legislação transfere ao CONTRAN inúmeras 

competências para regulamentar as normas referentes ao trânsito, chegando, muitas vezes, a 

permitir que este órgão consultivo e deliberativo faça às vezes de legislador, criando normas 

específicas sobre trânsito. Diante disso percebemos que o CONTRAN, que deveria complementar 

a legislação vigente, aparentemente elabora normas que vão além da competência permitida a um 

órgão do poder executivo, ferindo assim o princípio da separação dos poderes que dá ao poder 

legislativo a competência para edição das normas jurídicas. Afora isso, como a competência para 

legislar sobre trânsito é dada pela Constituição Federal à União, temos a possibilidade de estar 

lidando com um Código de Trânsito eivado de vício de constitucionalidade. Não sendo assim, 

temos, ao menos, a grave insegurança jurídica que assola os cidadãos quando se vêem nas mãos 

de um órgão executivo que regulamenta sobre trânsito de forma desordenada, sem competência 

para criar normas jurídicas, bem como quando atua na defesa dos interesses do poder executivo 

em detrimento dos interesses da coletividade. 
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Sublinha-se, por fim, que a universalidade dos direitos do homem em meio às crises do Estado 

contemporâneo, e a crescente importância que a ciência recebe em todos os campos do saber, 

não poderá ser fustigada, sob pena de abrir-se a possibilidade para uma renovada confusão entre 

estado e ciência, que conforme as lições da história, e a alerta do próprio filme, já produziram 

danos suficientes na estrutura do ocidente quando da confusão entre Estado e Religião. Reitera-

se aqui o perigo da unanimidade da qual desfruta a ciência, que sem nenhuma dúvida, configura o 

que de melhor se produziu em termos de conhecimento. O que não se pode permitir é que devido 

a esse valor, impute-se a ciência um poder demasiado. Fato que confere a Gattaca uma posição 

de importância para o estudante da evolução do dir... 
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Desassossegar para Construir! No passado, os cursos de Direito, serviram de palco para 

inúmeras transformações que definiram os rumos da história do país . Assim, de grandes centros 

de debates e atuações críticas, os cursos de Direito passaram a fábrica de bacharéis. Uma das 

razões para esta lamentável realidade é que o aluno tem acesso a informações e não consegue 

ligá-las com a teoria. Consciente desta realidade e pela preocupação com o ensino é que nasceu 

um meio de inserir o aluno em uma dinâmica que o leva-se a questionar, refletir e problematizar o 

conteúdo trabalhado em sala de aula, por este motivo nasceu o Grupo de Estudos em Direito, 

Estado e Relações Internacionais. Assim, o Grupo de Estudos tornou-se um o espaço propício 

para o diálogo, onde o aluno reflete melhor as informações recebidas dos diversos meios de 

comunicação. A inquietude é um dos elementos presentes dentro do Grupo de Estudos,ao passo 

que muitas descobertas nascem, pois precisamos desassossegar nosso espírito acadêmico para 

colhermos grandes conquistas intelectuais. Dessa forma, o Grupo de Estudos conta com um apoio 

do googleggroups, meio de comunicação pela internet,onde o Professor posta materiais e os 

alunos postam mensagem e redações à respeito dos temas, os encontros são quinzenais, os 

temas selecionados contemplam teoria que permite o aluno a desenvolver o senso crítico e a 

ordenar seu modo de agir e pensar. 
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A Constituição Federal de 1988 traz em seu art. 196 a redação: “A saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação”. Da mesma forma, a Constituição Federal traz, no art. 
 
198 e incisos, a previsão sobre como está estruturada constitucionalmente a saúde. O Supremo 

Tribunal Federal (STF) discutiu, recentemente, em audiência pública, a questão da saúde no país, 

a fim de redefinir estratégias a serem adotadas pela sociedade e, mais especificamente, o Poder 

Judiciário em relação ao acesso à saúde por meio do direito. A audiência objetivou esclarecer 

questões de ordem técnico-científica, administrativas, políticas e econômicas pertinentes às 

decisões judiciais sobre saúde. Além da discussão ampla a respeito do direito constitucional à 

saúde, se questionou a responsabilidade solidária dos entes da federação no que concerne ao 

fornecimento de medicamentos e tratamentos e a possibilidade de bloqueio de valores públicos 

para o fornecimento e tratamento. Trata-se de questão atual e de repercussão geral, tendo, de um 

lado da balança, o direito individual e o ônus financeiro para os entes federados, e, de outro, o 

acesso universal ao direito à saúde. Através da análise dos dados referentes à Audiência Pública 

no STF e da observação dos casos concretos do judiciário, pretende-se através deste trabalho, 

questionar o papel do Estado na prestação jurisdicional. A ponderação nos casos complexos 

reflete a responsabilidade do Poder Judiciário frente às dificuldades dos gestores da 

Administração Pública em prover aos cidadãos a garantia constitucional. 
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O princípio da proporcionalidade se apresenta como um dos mais importantes nos momentos de 

ponderação nos casos concretos, a fim de que ocorra efetividade das garantias e direitos 

fundamentais presentes na Constituição Federal/88. Este princípio norteia o entendimento nos 

casos concretos complexos que envolvam as diferentes formas culturais existentes, trazendo à luz 

da Constituição os direitos e garantias fundamentais com a questão cultural, estabelecendo, 

então, equilíbrio entre o mundo fático e o direito nas sociedades multiculturais. O princípio 

constitucional objetiva otimizar a eficácia dos direitos fundamentais com o fim de efetivar a 

constitucionalidade dos atos por meio da resolução dos conflitos nos casos complexos referentes 

aos direitos e garantias fundamentais. Sendo assim, só há efetividade das normas constitucionais 

diante das sociedades multiculturais, se houver análise constitucional dos fatos, e aplicação 

destas com proporcionalidade às características culturais de cada povo/região, com suas 

peculiaridades. A partir deste contexto, é possível um olhar crítico do tratamento dispensado pelo 

direito positivo e do entendimento jurisprudencial frente à problemática da aplicação das normas 

nos casos concretos. A ideia de efetividade dos direitos e garantias fundamentais no Estado 

Democrático de Direito passa pelo estudo crítico do constitucionalismo, a fim de gerar uma 

concretização do direito a partir da percepção do comportamento da sociedade e suas diferentes 

formas de transformar o direito. Através do estudo do princípio da proporcionalidade e dos 

métodos de análise do texto constitucional, se pretende analisar a relação que há na interpretação 

dos casos concretos pelo Poder Judiciário. 
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O presente trabalho tem por objetivo apresentar de modo sucinto à inclinação das relações 

consideradas de Direito privado serem alvo da intervenção estatal cada vez mais evidente em 

nossa sociedade jurídica econômica político-administrativa. O direito público sempre esteve muito 

atrelado ao direito privado, mas para melhor compreensão dessa conjuntura, faz-se necessário 

diferenciar o primeiro do segundo assim como caracterizar cada um deles e demonstrar os fatores 

determinantes desta ligação. Nos primórdios, o direito privado era caracterizado de modo peculiar. 

Assim sendo, compreendia-se como tal, as atividades dos seres humanos que objetivavam 

atender suas necessidades básicas como comer, procriar, entre outras. Não obstante, as 

necessidades básicas, hoje em dia, são outras. Por conseguinte, modificando-se suas 

significâncias, ou seja, passando a serem tratadas como reguladoras das questões civis dos 

indivíduos e das coletividades individualizadas. Porém pergunta-se, será que esse conceito, das 

questões civis dos indivíduos e das coletividades, se restringe a esfera privada? O Direito público 

possui em seu âmbito de atuação um interesse da sociedade em si. Conforme ilustra Dimitri 

Dimoulis, este ramo do direito pode ser dividido em áreas temáticas com duas facetas a interna, 

tais como: constitucional e administrativo, e a externa: direito comercial, econômico, ambiental, 

penal. É merecedor de destaque levar em conta que muitos direitos e deveres particulares estão 

na Carta Magna da República Federativa do Brasil, o que demonstra a interferência estatal 

gritante no que tange o processo de publicização do direito privado. O caráter público nas 

relações de direito privado consiste na intervenção do Estado para a relação ser “justa”, 

equilibrada, sem grandes disparidades entre as partes. Mas será mesmo que tal processo vincula 

a sociedade e seus direitos de modo mais harmônico, a fim de que o “Estado de Bem Estar 

Social” seja garantido? 
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O abuso sexual contra crianças e adolescentes é um fenômeno complexo que envolve aspectos 

psicológicos, sociais e jurídicos. Esta forma de violência tem sido considerada um problema de 

saúde pública devido aos altos índices de incidência e ao impacto negativo para o 

desenvolvimento das vítimas. Segundo estimativas, um em cada seis meninos são vítimas de 

alguma forma de abuso sexual antes de completar 16 anos (Sanderson, 2005). Esta forma de 

violência pode desencadear efeitos negativos para o desenvolvimento cognitivo, emocional e 

social das vítimas. Os transtornos mais citados pela literatura como conseqüências da vitimização 

sexual são: depressão, ansiedade generalizada, estresse pós-traumático, déficit de atenção e 

hiperatividade, e transtorno de conduta (Elliott, 2001). O abuso sexual viola as leis ou tabus da 

sociedade e é definido como o envolvimento de uma criança ou adolescente em atividade sexual 

que não compreende totalmente, para a qual é incapaz de dar consentimento, ou não está 

preparada devido ao estágio de desenvolvimento. Assim, qualquer atividade que envolva uma 

criança e um adulto ou outra criança, destinada a gratificação ou satisfação das necessidades de 

uma pessoa, cuja relação com a criança seja responsabilidade, confiança ou força, pode se 

configurar em abuso sexual. (Azevedo & Guerra,1989). Devido aos altos índices de incidência e 

aos efeitos psicológicos negativos desta forma de violência, há necessidade de estudos que 

avaliem a efetividade de modelos de intervenção psicológica para as vítimas.Nessa perspectiva o 

presente estudo insere-se na linha de pesquisa: Violência e Comportamento Agressivo do 

Programa de Pós-Graduação em Psicologia da Universidade do Vale do Rio dos Sinos e teve 

como objetivo aplicar e avaliar o efeito de um modelo de grupoterapia cognitiva-comportamental 

para meninos vítimas de abuso sexual intrafamiliar. Participaram do estudo 5 meninos com idade 

entre 10 e 12 anos. Os participantes foram clinicamente avaliados em três encontros individuais, 

nos quais foram aplicados instrumentos psicológicos que avaliaram sintomas de ansiedade, 

depressão, transtorno do estresse póstraumático bem como reestruturaram crenças disfuncionais 

sobre culpa, diferença em relação aos pares, percepção de credibilidade e confiança. Tais 

resultados sugerem que a grupoterapia foi efetiva, reduzindo a sintomatologia dos participantes e 

e proporcionando a elaboração de pensamentos funcionais em relação ao abuso sexual. 
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A Sociedade Informacional Global e suas novas tecnologias (universo virtual) imprimem diferentes 

significações às comunicações produzidas pelos sistemas sociais. Partindo do pressuposto que a 

atividade tecnológica é fruto da cultura, buscando estabilidade em sua forma própria, percebe-se a 

vulnerabilidade desta em relação às ações da vida. Assim, a sociedade informacional tende a 

buscar novas formas de compreender e (re)pensar o fenômeno tecnológico e as demandas 

jurídicas provenientes dele. Desta forma, com o aumento destas demandas complexas ao direito, 

são criadas necessidades de atualizações sistêmicas que percebam estas inovações para a 

produção de decisões jurídicas eficazes. A pesquisa tem o intuito de analisar, sob a observação 

jurídica, econômica e política, as transformações ocorridas na sociedade, de forma a perceber a 

complexidade na comunicação entre os sistemas e, consequentemente, a necessidade de 

produzir novos mecanismos para a técnica-jurídica, capazes de considerar situações paradoxais e 

de risco. Para realizar a pesquisa, o procedimento utilizado foi a análise bibliográfica e documental 

(decisões judiciais sobre contratos eletrônicos e cibercrimes). Como técnica optou-se pela 

produção de fichamentos e resumos estendidos. Desta forma, o projeto de pesquisa em tela, parte 

da teoria de base sistêmico-complexa (matriz teórica) na busca de percepções dialógico-dialéticas 

produzidas na interface entre direito e sociologia. Por estar em fase inicial apresenta apenas 

resultados parciais, em virtude de ser um tema complexo e inovador. Suscita assim, a idéia de 

Sociedade Informacional como fenômeno da globalização contemporânea, a qual permite 

diferentes formas de compreensão e percepção ao direito da atualidade. Desta forma, a internet, 

inserida no contexto de novas tecnologias transformadoras da comunicação, acrescentou novos 

significados aos sistemas sociais, modificando as relações inter-sistêmicas e produzindo novas 

demandas à técnica-jurídica. Portanto, devido à instabilidade de domínio e a proliferação de 

informações na sociedade informacional torna-se dificultoso avaliar as transformações 

acontecidas neste âmbito. Assim, a técnica-jurídica necessita de reformulações que possibilitem a 
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percepção destas demandas complexas, operadas através de uma maior comunicação 

(acoplamento estrutural) entre ciência, economia, política e direito. 
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